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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
C:NPJ:06.I84.253/üüOI-49

Site; littps://wH'>v.pcdrciras.ina.eov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1402001/2024, Com objetivo Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização dos

pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim de Oliveira

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA. 14 de fevereiro de 2024

Letích^Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" I40200I/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Saúde, Arilene Bezerra Oliveira
Leitão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportuni
dade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências ca
bíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela formalização da demanda:

Miguel Tavares Leite Neto

E-maU Institucional:

saude@pedreiras.raa.gov.br

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa especializada em prestação de servi
ços de borracharia e vulcanização dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Mu
nicípio de Pedreiras/MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. São fatores que presente contratação se justifica a manutenção adequada dos veículos utili
zados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA é crucial para garantir o funcionamento
eficiente e seguro das atividades relacionadas ao atendimento de saúde pública. Dentre os diversos
aspectos envolvidos na manutenção veicular, a conservação dos pneus desempenha um papel fun
damental na segurança dos passageiros, na economia de combustível e na eficácia dos serviços
prestados. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada em borracharia e vulcaniza
ção se mostra indispensável por diversas razões:

1.2.2 Segurança dos Usuários: Os veicules da Secretaria Municipal de Saúde freqüentemente
operam em situações críticas, como ambientes urbanos congestionados e estradas precárias. Pneus
em más condições representam um risco significativo para a segurança dos motoristas, passageiros
e pedestres. A manutenção regular e de qualidade é essencial para evitar acidentes.
1.2.3 Redução de Custos: Pneus desgastados ou danificados aumentam o consumo de combustí
vel, causam desgaste prematuro de outras peças do veículo e diminuem a eficiência operacional. Ao
manter os pneus em boas condições através de serviços de borracharia e vulcanização adequados, é
possível reduzir os custos operacionais a longo prazo.
1.2.4 Conformidade com Normas e Regulamentações: A manutenção adequada dos veículos da
frota da Secretaria Municipal dc Saúde está sujeita a normas e regulamentações específicas, visando
garantir a segurança e a qualidade dos serviços prestados. Uma empresa especializada em borracha
ria e vulcanização estará mais bem equipada para realizar os .serviços de acordo com tais padrões,
assegurando aconfonriidade legal.



í-tCJÍiEIRAS.-NM

.JLMO^tOÚi/202_^
ESTADO DO MARAIVHAO i

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE'
CNFJ: 53.346.2S8/0001-OÜ

Site: httr)s://wM'n.ncdrciras.ma.gov.hr/

1.3 Resultados almejados

1.3.3 Pretende-se com a contratação sugerida, da contratação de uma empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização para os veículos da Secretaria Municipal de Sa
úde de Pedreiras/MA. Essa medida não apenas garante a segurança e a eficiência da frota, mas tam
bém contribui para a melhoria dos serviços de saúde prestados à comunidade local.

2  QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo
necessário para a contratação em pauta.

Qj jserviços dc borracharia de pneus dos veículos tipo
pe passeio, ambulâncias. Serviço 600

Q2 [serviços de vulcanização (lateral) de pneus dos ve
ículos tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150

[serviços de vulcanização (meio) de pneus dos veí-
Icuíos de passeio c ambulâncias Serviço 150

3  ENCAMINHAMENTO

3.2 Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA. em 14 de fevereiro de 2024.

Miguel TaVSres Leite Neto
Diretor de Transporte
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 0502002/2024, a Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, atesta a
necessidade contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, fijndamenlan-
do-se no art. An. 18. II. da lei 14.133/2021:

a) contratação de uma empresa especializada em presta
ção de serviços de borracharia e vulcanização para os ve
ículos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedrei
ras/MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento de
Transporte), Integrante Requisitante:

II. Luís Eduardo Tavares Figueiredo da Silva - (Agente
Administrativo), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providencias necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do Art
6®, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene Bfera^rOTÍveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n''Í-45, CEP: 65.725-000, Ceníro - Pedreiras/MA
E-inaii: saiule aioedroiriis.mn.Eov.br
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O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar
a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

l.l. A presente contratação tem por objeto a contratação de uma empresa especializada
em prestação de serviços de borracharia e vuícanizaçao para os veículos da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identifícação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da contratação de uma empresa especializada em prestação
de serviços de borracharia e vuícanizaçao para os veículos da Secretaria Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

1.1.1. São fatores da presente contratação se justifica a manutenção adequada dos
veículos utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA é crucial para
garantir o funcionamento eficiente e seguro das atividades relacionadas ao atendimento
de saúde pública. Dentre os diversos aspectos envolvidos na manutenção veicular, a
conservação dos pneus desempenha um papel fundamental na segurança dos passageiros,
na economia de combustível e na eficácia dos serviços prestados. Nesse contexto, a
contratação de uma empresa especializada em borracharia e vulcanizaçâo se mostra
indispensável por diversas razões:

2.2.1 Segurança dos Usuários: Os veículos da Secretaria Municipal de Saúde
freqüentemente operam em situações críticas, como ambientes urbanos congestionados e
estradas precárias. Pneus em más condições representam um risco significativo para a
segurança dos motoristas, passageiros e pedestres. A manutenção regular e de qualidade
é essencial para evitar acidentes:
2.2.2 Redução de Custos: Pneus desgastados ou danificados aumentam o consumo de
combustível, causam desgaste prematuro de outras peças do veículo e diminuem a
eficiência operacional. Ao manter os pneus em boas condições através de serviços de
borracharia e vuícanizaçao adequados, é possível reduzir os custos operacionais a longo
prazo.

1.2.3 Conformidade com Normas e Regulamentações: A manutenção adequada dos
veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde está sujeita a normas e
regulamentações específicas, visando garantir a segurança e a qualidade dos serviços
prestados. Uma empresa especializada em borracharia e vulcanizaçâo estará mais bem

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: saude@ncdrciras.ma.gov.hr
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equipada para realizar os serviços de acordo com tais padrões, assegurando a
conformidade legal.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se com a contratação sugerida de uma empresa especializada cm
prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçào para os veículos da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. Essa medida não apenas garante a segurança e a
eficiência da frota, mas também contribui para a melhoria dos serviços de saúde prestados
à comunidade local

2.4 Contratação c o Planejamento

2.4.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ITEM'^ ESPECIFICAÇÃO

01
serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo de
sasseio. ambulâncias.

Serviço 600

03
serviços dc vulcanização (lateral) de pneus dos veiculo:
tipo dc passeio, ambulâncias

Serviço 150

04
iciviços <Jc vulcanizaçao (meio) de pneus dos veículos
de passeio e ambulâncias

Serviço 150

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecera Lei n" 14.133/21 - Nova Lei dc Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação irá atender aspectos técnicos e econômicos, a

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-maii: saudc^r>edrciras.nia.Eov.br
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contratação de uma empresa para a compra de absorventes representa uma solução viável
e eficiente para atender às necessidades do programa de proteção c promoção da saúde
menstruaí do Ministério da Saúde, beneficiando a população atendida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA de forma eficaz e suslenlável.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das
publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a real ização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

10.1. não há.

Pedreiras - MA,.em 19 de fevereiro de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto

Integrante Requisitante:

Luís Eduardo '1 avaresFiglKiredo da Silva
Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar- ETP

Arilene Be^Ua^Olíveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoet Trindade, n''>45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: saudcgncd reiras.roa.Eov.br



Proc

ESTADO DO MARANHÃO FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAgRub.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNFJ: 53.346.258/0001-00

Site: httpsi/Am-w.nccirciras.nui.aov.hr/

PEDREIRAS'MA

DESPACHO

Pedreiras - MA, 20 de fevereiro de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da contratação de uma empresa especializada em prestação
de serviços de borracharia e vulcanização para os veículos da Secretaria Municipal de
Saúde de Pedreiras/MA, solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada
pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para município,
conforme relação abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01
serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo
de passeio, ambulâncias.

Serviço 600

03
serviços de vulcanização (lateral) de pneus dos
veículos tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150

04
serviços de vulcanização (meio) de pneus dos
veículos de passeio e ambulâncias

Serviço 150

Atenciosamente,

Ari Iene Be^ieíra-Oíiv^ra Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, estamos encaminhando em
anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desejado,
para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a contratação de uma
empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização para os
veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 23 de fevereiro de 2024.

uáVit kx-
M ' Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

A V. Rio Branco, n' II l, CEP; 6S. 725-000, Centra - Pedreiras/MA
e-mail: comprasfninedreiras.iiia.gov.br
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Relatório de Cotação: contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços
de borracharia e vuícanização para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA,

Pesquisa realizada entre 22/02/2024 10:48:27 e 22/02/2024 10:57:59

Em cort/ormidade com a Insiruçfio Normativa N" 66 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133}.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética closptet^otnidos-l^eço calculado com base na média aritmética de todos «spreçoa

Miecionados pelo usuário para aquele detsrmirtado item.

Ca>lvmttvmfk>mmata'at/'6Sae0TáeJMO')gS)!IHtii^ ltl33lK>Aitle03'. ■*ptiif&i(lí(nçcaíajnuientbiátBnaseuin«iiOQiieeaniia:inev*laidaimanÍÍíú
tfík^pinueií/iniíie^vMcfesliinaái'

Item

1) serviços de borr&cbsria (reparo) de pneus dos
veloutos tipo de passeio, ambulâncias.

2) serviços de vulcenizaçèo (lateral) de pneus dos
vei'eu|os tipo de passeio, ambulâncias

3) ffifviços ds vulcanl2açSo(me!o) de pneus dos
vel^los de passeio e ambulâncias

Preços Quantidade
Preço

Estimado

3  600 Unidades RS 4332 (un)

3  leOUnldad» FlSl3a33(un)

3  1S0 Unidades RS 70,17 (un)

Preço
Percentual Estimado Total

Calculado

R$4332 RS 26.292.00

R$ 136.33 RS 20.749,60

RS70.17 RSia&2660

valor Global: RS 57.567,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: serviços de tiorracharie (reparo) de pneus dos veículos tipo de passeio, ambulâncias

Preço Estimado: RS 43^2 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado: R$ 4362

Ouaniidade üescnçâo

600 Unidades serviços de borracrtaria (reparo) de pneus doa veículos iã>o de passeio, ambulâncias.

Média dos Preços Obtidos RS 43,92

Observação

Preço (Outros Entes Pdbllcos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 60.00
me. 11^. s'<i3MesiifO.'dt.\do(ir2eai rínf/i'

Filtros Utilizados: Período' 22/02/2023 á 22/02/2024; Palavra Chave serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo de passeio,
Apenas Materiais. Operador: igualQtdFornocedor

ruaiorto gndo no dia 2V)2I3ID414 S2 S1 (Pi SD0.14.S9 70)
CAdlgoVilIlUçao IdLNcrfMWdToJOIOmCSceXUbruTlKZKEIVrrillDPSMtqHUSnrimiStVAMilMd
hllp/>imw.bancnlapimi.nnbTK:i>nilc>ida>ulMUadMa'>IoUn>UlN(>4UWdOL«IOinC6>;gXtUS2tiyii7/KZlCtV3'viI>p»nwgraj8nPI<tc«VAW53d%iS3S UB



ÓrgSo'. PREFEITURA MUNICIPAL OE CANARAMA

Objelo; REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVEMTU«. CONTRATACSO D£
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONSERTOS DE PNEUS, LAVAGENS EOUTROS.

COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, ATENDIMENTO OA

FROTA DO município DE CANARANA-MT

Desoriçao: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS ALn^OMOTlVOS • DO TIPO

SERVIÇO DE eORHACHARIA. TROCA OE PNEU DE VQCULOS DE PASSEIO. •

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DOTIPO SERVIÇO

OE BORRACHARIA, TROCA DE PNEU DE VEÍCULOS DE PASSEIO.

CHPJ

14.S16.S47;0001-46

•VENCEDOR»

Ra^fio Social do Fornecedor

MEF WANOERLEI CASSUWO SOBRINHO

Maica: Merca não Mbimada

Pabricanie FsCmcantenlo informado

DeacríçSo: DencnçAo nio informada

Endereço:

Data: Ol/IZiaOSSOO:!»)

Modalidade: Pregão presencial (Bens e serviços

comuns)

SflP; SIM

Idontllicaçâo; Si0270-5-03l5-2023

Lote/nem: 1/14

Ala: N/A

Fonte; cidndBa.tce.inLgov.br/licitaeao

Ouanlídade: 300

Unidade; Unidade

UF: MT

Propoate Fínafi

RS 60.00'

pSrÊÍRÃS/MA

Preço (Ouiios Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 41,47

CK ilAt! S'i]a l/^tiSdeOfiíc.KiWóíXiri (Laa' I32J

Filtros Utilizados. P(>fiodo;22/02/2023 ò 22/02/2024; Palavra Chai«; Serviço De Soiiacharía de pneu; Apenas Materiais, Operador:

igualQidFornGcedor:

órgão: MUNICÍPIO DE guimarAnia/mg

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇSO PARCELAOADE SERVIÇOS
J  OE BORRACHARIA (UEMONTAGEM, CONSERTOE MONTAGEM) PARA

MANUT ENÇÃO OA FROTA MUNICIPAL INCLUINDO SOCORRO INTERNO E

EXTERNO 120NA RURAL E URBANA) 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

Oescrlçãó: SERVIÇOS BORRACHARIA PNEUS ARO 13 AO 15. VEÍCULOS - SERVIÇOS
BORRACHARIA PNEUS ARO 13 AG 15. VEÍCULOS

Oalfl: 27/11/2023 09,00

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Idenilficoçao: 7S8D1

Lote/Item. 17/17

Ata: .LiolLâta

Fonte: licilaneLcombt

Quantidade. 20

Unidade: SE

UF: MG

ÇNPJ

33.65530SA)001-90

•VENCEDOR*

RazSo Social do Fornecedor

LINDOMAR LUOANO DASILVA 04339412660

Marca: Mnrcn nrla Informada

Fabricante. Fabricante não irifatmado

OcscrlçSo: Oestxiçíe nSe informada

Endereço:

Valor da Proposta Final

RS41.47

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais RS 40,00
«K UJUtS'ilílNSSaf07deMhodf203llfy''' l-"S3>

Filtros Utilizados: Período: 22/02/2023 ã 22/02/2024; Palavra Chave; Serviço De Borracharla de pneu; Apenas Materiais, Operador.
IgualQtdFornecedor

Rittuinocmlano Illa23l0»(04 ir.U SI (F. MO 1< SQ 701
umoaviiliaiiclo ialNpUi>iViralt»Olr<tcaie%Ztp)S.rdgl.CIVZruOPB.«imHUBnlSmew*%3a1>3o
hnpr/wiw.huMUçnsi BnarlCwWalaNilwIUMCnttmUiSlNpUrvfttoJOIOtnCEcoMZSSivWZriCJVTTUOParTCKgHUanPtneWASUSSiHUSSd zra



ÔfgSo; Serviçó Auifinorho de Água e Esgoto de Sncramento/MG

Objeto; PEÇAS E ̂RVIÇOS DE MANUTE\ÇÍO NOS VEÍCULOS 00 SAAE • SISTEMA DE
AGUA E SlSTEIwlA DE ESGOTO

Desctição; SERVIÇOS DE CONSERTO DE BORRACHARIA DE PNEUS F1AT STRAOA.

CAMINHÃO. EPIAT UNO -SERVIÇOS DE CONSERTO OE BORRACHARIA DE

PNEUS FIATSTRADA, CAMINHÃO, E FIAT UNO

CNPJ

23,O08;792/0O0í-46

'VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

ALEXANDRE JOSE DA MOTA 031S4951628

Dala; 13/11/20230000

Modalidade: Díspei

SRP: NÃO

Identificação: 2142Q23I "

Lote/liem; 34/1 iRub.
Ata; N/A

Fome; mgfportaidatransparencia.azurewe

b8ites.net/home/inde*?in3cricaoií2

4334B720001S4

Quantidade: 5

Urüdade: SERVIÇOS

UF: MQ

Valor da Proposta Fiital

RS 40,00

Ma/ca: Marca nSo intemrsda

Fabricante; Fatricanle rUio Inlorrnado

OeecriçSo; SERVIÇOS DE CONSERTO DE BORRACHARIA DE PNEUS FIAT tvTRAOA. CAMINHÃO, E FIAT UNO

Endereço:

item 2: serviços de vulcanização (laleral) de pneus dos vei-culos lipo de p.isseio. ambulâncias

Pccçü Esliiiiüdo: RS fnn) Pirrcpnoial - Preço Estim.ido CalcuLiJo" Ri WétJia dor. Preços Oblido.s nS13B3D

Quantidade Descrição

150 Unidades serviços de vuicanieação (leieral) de pneusdos vel-eulos tipo de passeio, ambulánclaa

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 160.00

tv IIM. 5°as ineSdfOTduMailfíOi; flWn» W 133)

Filtros Utilizados; Petiodo: 22/02/2023 à 22/02/2024, Palavra Chave: serviços de vulcanizaçâo (lateral) de pneu: feitas Materiais:

Operador: igualQtdFornecedor

Orgâo: MUNICÍPIO DEBDQUIM/SE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo

prazo de 12 (doze) meses, para eveniuel prestação de serviços de manutenção e

conservação de veículos (força de pneu, recapagem e vulcanizaçSo) para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Ação Social e do Trabalho.

Direitos da Criança c do Adolescente, Saúde c Bem Estar; Obras, Urbanismo e

Serviços de Utilidade Pública; Gabinete; Educação, Cultura, EsporTe, Lazer e

Turismoe Agricultura. Comércio e Meio Ambiente desta Prefeitura, conforme

dispoaiçâes deste Editai e ínformaçaes constantes rto Anexo i - Termo da

Referência,

Descrição; Serviço de Vulcanizaçâo lateral do prteu - Serviço de Vulcanizaçâo lateral do
pneu, vulcaniração no ombro do pneu, vulcanizaçâo meio do pneu [banda de

rodagem), úmbus, pneu 9,00/20- com câmara

Data: 14/11/20230930

Modalidade: PREGÃO ELETflílNICO

SRP; SIM

identiricação: 75285

Lote/Item: 44/44

Ata: 1 ínlt Aia

Fonte; llGiteneleomijf

Quantidade: 15

Unidade: UN

UF: SE

CNPJ

21,185,597/0001-66

«VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JãMAUTOPECASLTDA

^lor da Proposta Final

R$ 1^/30

Marca: Matcii não Infcrnuda

Fabricante: Fabricante não Informado

.Descrição: Descrição nãoinformada

Endereço:

ANalOiKl s«mM no Oia 23l01í!ait 14 sa.si (IP 200 u.so.ro)
COtOü Vaimoção: lSLNp4l,nVofaJOI01nC6^X%Zb>v7zKZI>CTVÍ7lilOPeM«)HUenPlm6liVA%3m%3d
hnp/iWi<nvt»ncoea|ireaiaconiB>rCenlfmBliiAutinlJcmwie7IMOTiaLAAi4MVMoJDIOinC6cair%2$2eiy<j7iKZIiervS7UOPSwvi<iHUanPim6WMUS3e%23ae S/S



CNPJ RazSo Social do Fornecedor

08.O33.ie9/0n0M5 RENOVAOORAOE PNEUS SERGÍPEtTDA

Marca: Marca não Informaria

Fabricante: Fabricante não informado

Deecrii^a: OescncSonaoinlormada

Valor da Proposta Final

RS160;00

Estado:

SE

CIdaile:

Nossa Senhora doSoctrrro

Endereço;
RODBPIOI KM92,S/N

PEDREIRAS/MA

Proc.

•«tíbte:

VU) 'd lUb-HBUU/ (/y);/ lUb-'JBUI

22.177,429/0001-81 JOSE CARU3S MARQUS OS FREITAS 24962651587

Marco; Marca nSo informado

Fabctcsme: Fabrlnaniertèo Informado

Oescríção: DescnçiottSalnlormada

as 173,33

Estada;

SE

Cidade;

Boqulm

Endereço:

AV PAJLO BARRETO DE MENEZES, 940

Telefone:

(79) 99S6rOO(K

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Pro|iQstBS Fmais RS 166,00

»ie UAI fATlNSS^O^rkAtKikíOlI (Lein' U.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 22/02/20Z3 à 22/02/2024; Palavra Chave; serviços de vulcanização (lateral) de pneu; Apenas Materiais;
Operador: IgualQtdFcrnecedor.

órgão: MUNICÍPIO DEBOQUIM/SE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tico menor pieço por itern, consignado em Ata, pelo

prazo de 12 (doze) meses, para eventual prestação de serviços de manutenção e

conservação de veículos (torça de pneu. recapageme vulcanização) para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Ação So&al e do Trabalho:

Direitos da Críariça e do Adolescente. Saúde e Bem Estar, Obras, Urbanismoe

Serviços de Utilidade Pública: Gabinete: Educação, Cultura. Exorte, Lazer e

Turismo e Agricultura, Comércio e Meio Ambiente desta Prefeitura, conforme

disposições deste Edital e informações constantes no Anexo i - Termo de

Referência.

Descrição: Serviço de Vulcanização lateral do pneu - Serviço de Vulcanização lateral do

pneu. vulcanização no ombro do pneu, vulcanização meio do pneu (banda de

rodagern), de pneu Caçamba/âmbus pneu 275/80 R22.5, sen cãrnara

Data: 14/11/2023 0930

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SHP; SIM

identificaçSa 75288

Lote/liem: 34/34

Ata: Lmk.àta

Fonte: .lioitaneLcomJjr

Quantidade: 36

Unidade: UN

UF: SE

CNPJ

21.186.597/0001-66

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

J&MAUTOPECASLTOA

Valor da Proposta Final

HS164/)0

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fatncantenãainformaiia

Descrição: DescnçSo não Informada

Endereço:

08.093.t69/QQQl-4S RENOVADORA DE PNEUS SSIGIPELTOA

Marca. Marca não informada

Fabricante; Fabricantenãainformado

Descrição. Descrição não informada

Estado

SE

Cidade-

Naasa Senhsm do Socorro

Enriereço:

RDD8R101 KM.92S;N.

RS165iQQ

raManc

(T9) 2106-3800/ (73) 2106-3301

22.177:429/0001-91 dOSE CARLOS MRRQUES DE FROTAS 24962651S87

Marca; Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: OesctiçSa nãoinformada

«173.33'

Estado:

SE

Cidade:

Boquicn

Endéreçoi

AV PAULO BARRETO DE MENEZES. 94Q

Telefone:

(79)99960002

RMMrtaÇarMo no dia ZarCZrZOZr M S2:S1 (IP: ZOO.K S9 '/0)
CUigoValliUça» laLNp4l<(Vo'aJDiCnriC6cgXtL2tiyi;7zfSNEIV2nilDP»imaHUenPlffl6WA%3aMit
fitlp'//mv>.bani»depieixaa]m.tii/SendKa)oAijlenllcMad«?lska>-ldLN|>4MlV(iri)JOICinC«ceXH2S2tiyuTzKZMEIVZ71ilDPSvrMHÚ8n<>liTeWAH2633«253d «rs



Prego (Ouiros Emes Públicos) 3: Medians das Propostas Fineis

nc l'M S'tí>fJ6SiirC'af..KÍIt)arT0/} n«n' Í41.>3)

Filtros Utilizados. Período; 22/02/2023 â22/Q2/2024; Palavra Chave: serviços de vuicanizaç.
Operador; IguaICtidFornecedor

ÚrgSo; MUNICÍPIO DE BOOUlM/SE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ala. pelo

prarode 12 (doze) meses, para eventual prestação de ̂rvlços de manutenção e

conservação de veículos (força de pneu. recapagem e vulcanízação) para atender

as necessidades das Secretarias Munídpais de Ação Social e do Trabalho;

Direitos do Criança edo Adolescente; Saúde e Bem Estar, Obras, Urbanismo e

Serviços de Utilidade Piíblica, Gabinete; Educação, Cultura, Esporte. Lazer e

Turismo c Agricultura. Comércio e Meio Ambiente desta Prefeitura, conforme

clísposlçbes deste Edital e rnromisçãos constantes no Anero i - Termo de

Referência.

Descrição' Serviço de Vulcanização lateral do pneu - Serviço de Vulcamzação lateral do

pneu. vulcanização no ombro do pneu. vulcanização me<o do pneu (banda de

rodagem). micro-Onibus. caminhão Baú e caminhão carrocena aberta, pneu

2I5/7SR17.5

PEDREIRA^MA

Pfec4ÜyM^202.
FlS.

H

ttrlrfBrnl] H.> nrini Ar„>r.,^ Lz.,^r.=,l

RS90.0a.

Data: 14/11/2023ÍH:30

Modalidade: PREBÃD ELETRÔNICO

SHP; SIM

Idenlilicaçfio: 75285

Loie/ttcm: 43/43

Ata; lliili Atn

Fonte: lioitanetcomiH:

Quantidade; 46

Unidade; UN

UF. SE

CNPJ

2I.1&S.597;D001-«6

•VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

JíiMAt/TOPECASLTDA

Marca Marca não informada

Fabricante: Fabricante nlo inlomiado

Oescnçéo; Deocrição nlo informada

Erulefeça:

Valor da Proposta Final

RS89D0

0a.093.teg/00ü)-d5 renovadora de pneus sergipeltda

Miitce Marca não inloimada

Fabricante: fabricante nSo informado

DesNição: OescriçAettãoinformada

Estado:

SE

nidude.

Nossa SenSurn do Sucoiro

Endereço.

RDDBfl 101 KM 02. S/N

R$90,00

Telefone:

froj 2)06'38CC/ (TOl 21Q6-38Q1

2Zt77,429/0{IQt-9Í JOSE CARLOS MARQUES DE FRBTAS249625St MT

Mnrca; Marca não informada

Fabricante; Fatiricante não mracmado

Descrição; Oesoição não infcrmoda

EsUdo: Cidade: Ertdereço:
SE Boqulm AVPAULOBARRETDDEUENEZES940

RS 101.67

Teteione:

(79)90964092

Item 3: serviços de vulcanização (meio) de pneus dos vel^culos de passeio e ambulâncias

PreçoE5tlmado-RSTt»l7(unl Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 70.17 Média doa Preços Obtidea: RS 7Q17

Quantidade Descrição

160 UnidBiles serviços de vulcanização (meio) de pneus dos ve-culos de passeio e ambuISnciss

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 70,00

Mc irin. í"c»'Ví5i»0rrt>Aaio(*.-0Z7/irv<i» tK.j.tp

Filtros utilizados'. Período: 22/02/2023 à 22/02/2024; Palavra Ghave: serviçode vulcanização de pneu: Apenas Materiais; Operador:
IgualQldFomecedor:

RtWSrloganvIuivicliitrVQZTazr 14 52 51 (P. 200 14 50 70)
eeev Wkuictn Mijp4MHorojciou<cfaBie%2nni?rKZ«fti7nny8iiisiivHiaiPiiTOWAMB%3a
IWa/MwivhwiECiUierMaa omi M(Car«naMaAiJtmlCkliila'>liiim-Ul>rB4UVr<ilaJDIOIn<%sX1S252br><rzKZ>Crv2niOpeMi)«MitPM6WA«2SMK2SU S/a.



órgão; SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL ASUAS

Objeto: Conirata;áotle erripress especialteada liara prestação de serviços de

bbrrachan'3.

Descrição; Reparo de pneu ( câmara de ar - SERVjCO DE vüLCamzacÂO pneu DE

CARRO BAIXOARO 14,15.

Data: 16/01/

Modalidade; Pregão

SRP: NSo

'EDREIRAS/MA

RtOTO^ ̂ÜQ.0CJ.)/2Q2ÍA-
ÍÊÍ(£lC<2.
Rub.

IdentíRcaçSa N''Pregão;222023/UASG529307

Lote/Item: IS

Ata: Unt: Ata

Fonte: mvw.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ RazSo Social do Fornecedbr

3o.eas.i4r/Dooi-i9 lhenriqueleaioesouza

•VENCEDOR*

Marca; Maica rtãc inlcrmoda

Fabricante: Fabricante não Informado

Òesctiçío: SERVIÇO OEVULCANíZAÇÃO PNEU OÊCAnROBAlXpAHO 14,15.

Estado;

Pfl

Cidade:

Sarandl

Endereço.

AV ADEMAR BORNIA, 1329

Valor da Proposta Final

RS 70,00

Telefone:

(44)3036-^11

Preço (Compras Governamcntaia) 2: Mediana das Propostas Finais RS 80,S0

iiK lAn. 5'cl^iN6Stle07iigJuliaclifX!Uí'">' U. 1331

Filtros Ulilizfldos: Periodo: 22/02/2023 8 22/02/2024; Palavra Chave; serviço de vulibanizaçâo de pneu, Apenas Materiais; Operador

IgualQtdForneoedor

órgão; PREFEITURAMUNICIPAL DE PLANALTO

Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para prestação ds

serviços de conserto, recapagem e vulcanizaçâo de pneus, destinado ã

manutenção regular da frota de mãguinas e velados do município de Planalto

PR.

Data: 19/12/202309:00

Modalidade: Pregão EléirOnlco

SRP; SIM

IdemificaçSo; N°Ptegâo;672023 / UASS:98777S

L
OesòrIçSo: Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus ■ SERVIÇO DE

VULCANIZAÇÂO DE PNEU VEICULO ARO 15*. RETIRADA NO PÃTIO DA
SECRETARIA MUNIC IPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

CNPJ

13.835:750/0001-26

•VENCEDOR*

Raaão Social do Fornecedor

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA

ote/item: 44/116

Ala: Lfili Ata

Fonte; «ww.comprasgovErnamentais^íOv.

bf

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE

UF; PR

Valor da Proposta Final

RS 80,00.

Marca: Marca n^p informada
Fabricante: Fabricnnlc não Informada

Descrição: SERVIÇO OE VUlCANIZAÇAO DE I^EU VEICULOARO 16*. RETIRADA NO PATIOOA SECRETARIA MUNICIPAL DESERVIÇOS RODOVIÁRIOS

Ested«

PR

Cidade:

Cananema

Endereço:

AV BRASIL 970

Telefotie:

(46) 3362-)373/(46)9912-8463
Emaii:

douglas^wlneom br

16.102341/0001-08 V L FLESCH BORHACHAHlA R$81,00

Marca Marca não Infoimnda

Fabricante Fabncarte não informado

Descrição' ̂ VIÇQ DE VULCANIZAÇAO DE PIVEUVEICULO AB015 RETIRADA NO PATIO DA SECHETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Tratamento Diferenciado: Tipo i-Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decieto 7174:-Aplicabilidade Margem de Preferãnaa: Não
(liiantidade. 20 unldadede fornecimento: UNIDADE

Estado:

PR

Cidade:

Capanema

Endereço:

AV RIO GRANDE 00 SUL 3633

Telefone.

(46) 9963-8637

Emafl.

pedioadoresgigmnil.com

RslilAns garado no ma 230^202' l>l:S2A1 (IP. 200 14.» 70)
CMlooVaiiilaçto- lâLN|>4MiVolaJO!OlnC&<aXH2byuT'KZMEIV:niloeSmaHUenPUTi6WAKOdt«3d
hlIpAWm.EiancMcorMinmmMt^rliIicaaaAtUinllaiUdatMUai^slJtpdM/niloJDIOtnceiarXTtSSiByuTzKZaErvZTIlItPaiiMnHUBriPlmevVAlUíSadltaSM ara



Preço (Outros Entes Ptlbllcos] 1: Meúiana das Propostas Finais

AK IIAnS'clBl'<l6B<lfD7aJii"adB2021 (Len' li 133)

Iproc
IplS.
pub.

R$60.00

Filtros Utilizados: Período: 22/02/2023 á 22/02/2)24; Palavra Chave, serviço de

igualOtdFomecedor:
OrgBo; Tremembé

Objeto: Regisnode Preços para Bens ou Serviços Comuns

DescriçSo; SERVIÇO DE SOHRACHARIA PARA MOTOCICLETAS - VULCANIZAçSO DE

PNEUS. • SERVIÇO OEBORBACHARIA PARA MOTOCICLETAS • VULCANIZAÇtó

DE PNEUS

CNPJ

22.424.669/000M3

•VENCEDOR*

RazSo Social do Fornecedor

eORRACHAflIA DO BENTO

Fziçlode pneu. Apenas Materiais; Operador

Data: 17/08/2023 16 51

Modalidade: Pregio [Setor público)

SHP; SIM

Identificação; 123.2023

Lote/item: 1/6

Ata: N/A

Fonte; wiivw.bbmi\etlieitacQes.coni.hr

Quantidade; B

Unidade; Unidade

UF; SP

Vator da Proposta Final

Rseo/»

Marca' Merca não ínrorrnadB
Fabricante: FatvícantenSo informado

DescriçSo: DesotiçSonSointcímada

Endereço:

RUotfiiragarMoivi eia ll/OUXat 14'S2.S1 (IP: 200 14 S) rOl
CMleo VCkUfOo li]lNp4MrrolaJDIC»nC6i:eXVe>v7zKZICIVZnilDF>e«in)KUSnPtiT«iVAVUWli
h1[o.(rwVTW.b3ncodeq>rH»s.cam.bnC«r1lfcaaoAutBnlWAda'>M4«rul(jLirp4MMaraJOIOinC640ir%2a2t>yu'/4KZI4eltAn4DPeMMiHU6rPIrneWA%eS3dt42S34 7(8



Bctrato de fontes Utilizadas neste relatório

PfOC

"1ÍEüHE'ftAS(M«V 1 .

\Uí;OCOit202.H-

ATENÇÃO - O Banco dc Preços é uma aolução tecnológica que atende aos parãmtíros de pcsqinsa dispostos em Leiis vigentes,
litstruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govemsmeniais,
complemcntares c sites de domínio amplo, o sisicma não é considerado uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma seguia, ãgíl e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

t - Bolsa Brasileira de Mercadorias

www.bbmnctllcitacoos.com.br

2- Compras MT

cidadao.tcc.mt.govbr/licilacao

3 - ComprasNet

www.comprasgoveinanwniais.gov.br

A - Licilanci - Licitações Eletrônicas 4.0

licilartet.com.br

S - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento/MG
mgrportaldatransparencia.azurGwebsltes.nel/home/index?inscricao=24334872000104

Data:

Acessar a fonte aqui

Data: 01/02/2024 09:36:42

Acessar a fonte aqui

Data:22/02/2024 10:57.34

Acessar a fonte aqui

Data:22/02/2024 10:53:36

Acessar a fonte aqui

Data: 22/02/2024 10:53:50

Acessar a fonte ̂ Ui

fWffíòto gvsòo f« t4 S3 lg> 200 U S0.7â)
CMqoVW44^20 V3lH^4tfAMa»OtnC8cQXWbY^'74*â^Cfl/2^lOPA>lW;KiaSrA(^AVA%all%^d
hlip/AMM* twcaMçraen m bfrC«rtflMO^iv)l«»M«7itfwi-ietNpMMitfaJlKHnCfieoX%2&2»yv7<KZICJV2nMC««MaHuef^R«iVA«25aBlk2&36 6/B



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

pedreira

DESPACHO

Pedreiras (MA), 23 de fevereiro de 2024.

A Senhora

Erancisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da existência
de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação de uma em
presa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçao para os veículos
da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, para exercício de 2024. Tendo sido o va
lor lotai é de R$ 57.567,00 (cinqüenta e sete mÜ, quinhentos e sessenta e sete reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reilerando-ihe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

Ariiene BezeoS^iveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudcfglncdrcirasinia.gov.hr
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CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de serviços de
borracharia e vulcanização para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -

MA, confonnc rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE: IO 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv. de tcrc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

^4:isca Beatnz Franéo SllFrancisca Bealnz Franèo Silva Viana

Contadonr"""'^

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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I  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA nÊ.tMPACXC^ ^
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRoIrH^

Declaro, conforme o inciso I e § í° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de borracharia e
vulcanizaçâo para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme
o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa juridica
Fonte de Recursos: 1500100200 - Receita de imposto a iransf. - Saúde
Valor da Despesa: R$ 57.567,00
Origem dos Recursos: Credito suplementar
Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00
Impacto Orçamentário: 0,0369%
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde: RS 1.399.000,00
Impacto Orçamentário; 4,1148%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0369% do Orçamento Municipal e sobre a Secretaria Municipal de Saúde
Corresponde a 4,1148%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aienciosantente.

Franclsca Beatriz^Frant^ Silva Viana
Contadoi

CRC; MA-014286/O-9-Portarian''33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RNANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 11 do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação
de uma empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo para os veí
culos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e finan
ceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabeleci
dos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 23 de fevereiro de 2024.

Arilene Bezctra^^veifa Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedrcir».s/>l A
E-mail: saudcig)Dcdreiras.ma.gov.br
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DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. DAVID WINSTON LIRA XIMENES. no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 10! de 04 dc maio de 2000, na qua
lidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: I500I00200- Receitas de Imposto eTransf. Saúde

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado dc R$ 57.567,00 (cin
qüenta e sete mil. quinhentos e sessenta c sete reais).

Pedreiras - MA, 23 de fevereiro de 2024.

Arilene Be^^ro^ílveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n'I45, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrdras/MA

E-mnil: snudc@ncdreiras.ma.gov.l)r
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 1402001/2024, a Secretaria Municipal de Saúde do
municipio de Pedreiras/MA, atesta a necessidade de uma Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de boixacharia e vulcanizaçào dc pneus dos veículos
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, fundamentando-se no art.
Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de serviços dc
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Muni
cipal dc Saúde do Município de Pedreiras/MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
seiBO coordenados pelo primeiro:

I. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento de
Transporte), Integrante Rcquisitantc:

II. Luís Eduardo Tavares Figueiredo da Silva - (Agente
Administrativo), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do An. 6°, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 26 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

Arilene Bezer?Jrefíveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n''14S, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreíras/MA
E-mail: sniule@ncdreiras.mn.iiov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

OB.IETO

l.I Contratação dc empresa especializada em prestação de serviços de bonracharia e
vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que a manutenção adequada dos veículos utilizados pela Secretaria
Municipal dc Saúde de Pedreíras/MA é crucial para garantir o funcionamento eficiente e
seguro das atividades relacionadas ao atendimento de saúde pública. Dentre os diversos
aspectos envolvidos na manutenção veicular, a conservação dos pneus desempenha um papel
fundamental na segurança dos passageiros, na economia de combustível e na eficácia dos
serviços prestados. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada em
borracharia e vulcanizaçâo se mostra indispensável por diversas razões;

2.2 - Segurança dos Usuários: Os veículos da Secretaria Municipal de Saúde freqüentemente
operam em situações críticas, como ambientes urbanos congestionados e estradas precárias.
Pneus em más condições representam um risco significativo para a segurança dos motoristas,
passageiros c pedestres. A manutenção regular e de qualidade é essencial para evitar acidentes.
2.3 - Redução dc Custos: Pneus desgastados ou danificados aumentam o consumo de
combustível, causam desgaste prematuro de outras peças do veículo e diminuem a eficiência
operacional. Ao manter os pneus em boas condições através dc serviços de borracharia e
vulcanizaçâo adequados, é possível reduzir os custos operacionais a longo prazo;

2.3 - Conformidade com Normas c Regulamentações: A manutenção adequada dos
veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde está sujeita a normas e regulamentações
específicas, visando garantir a segurança e a qualidade dos serviços prestados. Uma empresa
especializada cm borracharia e vulcanizaçâo estará ntais bem equipada para realizar os
serviços de acordo com tais padrões, assegurando a conformidade legal.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos lermos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base cm tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS 57.567,00 (cinqüenta e sete mil,
quinhentos e sessenta e sete reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

01

serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo de passeio,
ambulâncias.

Serviço 600 43,82 26.292.00

Rua Manoel Trindade, n''t45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/M A

E-maii: saudcgocdreiras.ma.eov.lir
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03

serviços dc vulcanizaçâo (lateral)
de pneus dos veículos tipo de
passeio, ambulâncias

Serviço 150 138.33 20.749,50

04

serviços de vulcanizaçâo (meio)
de pneus dos veículos de passeio c
ambulâncias

Serviço 150 70,17 10.525,50

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTinCATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação Ibi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)

"XXI • ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, .serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública (pie
a.s.segure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei. o (piai somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigaçõe.s."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, e contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

Rua Manoel Trintlade, n°14S, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: snudcrfl:nedrciras.ma.gnv.í)r
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tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre liciiantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras: atualização do valor conforme
Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023. para RS
59.906,02 (cinqüenta c nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal c adequada para a
efetivação do contrato de serviços de borracharia c vulcanização para os veículos da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6,1. Nos ca-sos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei n° 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deverá estabelecer um canal de comunicação direto com a Secretaria
Municipal de Saúde para agendar os serviços de acordo com as necessidades da frota. Isso
inclui coordenar horários de atendimento e o deslocamento dos veículos até o local designado
para os serviços ou viabilizar o atendimento móvel:

8.2. A empresa deve disponibilizar uma equipe de profissionais qualificados em serviços de
borracharia e vulcanização, bem como garantir que possuam os equipamentos e ferramentas
necessários para realizar os reparos de forma eficiente e segura.;

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: smnicitf nedrciras.ma.gov.hr
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8.3. A empresa contratada deve manter registros detalhados de todos os serviços realizados,
incluindo as intervenções feitas em cada pneu, as datas dos atendimentos, as condições
encontradas c quaisquer recomendações adicionais para manutenção futura. Esses relatórios
devem ser compartilhados com a Secretaria Municipal de Saúde para manter um histórico
preciso da manutenção da frota;

8.4. Após a conclusão dos serviços, a empresa deve solicitar fcedback dos motoristas e
gestores da Secretaria Municipal de Saúde para avaliar a qualidade dos serviços prestados.
Isso pode incluir a satisfação com o atendimento, a eficácia dos reparos realizados e sugestões
de melhoria para futuros atendimentos.

8.5. Após a confinnação da conclusão satisfatória dos serviços, a empresa poderá enviar a
fatura correspondente à Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, de acordo com os
termos e condições estabelecidos no contrato. O pagamento será efetuado dentro dos prazos
acordados após a devida verificação dos serviços prestados;

8.6. A empresa contratada deve trabalhar em estreita colaboração com a Secretaria municipal
de Saúde para estabelecer um programa de manutenção preventiva dos pneus da frota,
sugerindo intervalos regulares para inspeções, calibragem c demais cuidados necessários para
garantir a segurança e o desempenho dos veículos;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contraio os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ás suas expensas;

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail; snuilc'Á'Dgdrcii as.ma.gnv.t>r
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10.4 Acompanhar e riscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela InexecuçSo total ou parcial do Contrato:

10.7 Cientificar o órgào de representação Judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente proteialórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.:

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência:

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico:

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos:

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução

Rua Manoel TríndaUc, n°145, CEP: 65.7254)0D, Centro - Pcdreiras/MA
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do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados peto CONTRATANTE no prazo determinado pela Fi.scalizaçâo;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárías. ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contraio, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
rcfazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATAN TE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual:

1 1.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contraio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAG.AMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.
13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo c R$ ST-SóT.OO (cinqüenta e sete mil. quinhentos e

sessenta c sete reais), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saiide
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100 - Receitas de Imposto e Transf. Saúde

Rua Manoel Trindade, n°M5, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: saude^ynedrclras.ma.gov.tir
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
15.1, Para o Processo de contraiação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Afo consfilulivo, esiatiiio ou contrato social em vigor, cievuUmienie registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ), ou de todos os .sócios (no caso de .sociedade civil nu
empre.sa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou .sociedade
anônima);

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do'empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
resixmsahilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no ca.so de cooperativa, fundação ou .sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazendo Federal

•  Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
•  Prova da regularidade com a Fazenda E.stadual;
•  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Pedreiras (MA). 26 de fevereiro de 2024.

MiguèTTãvares Leite Neto
Integrante Requisltantc

Luís Eduardo Tavares Figueiredo da Silvá
Integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referencia

Arilcne Bezlrna^livcira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n^MS. CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: snudr:'«:Dcdrciras.mn.gov.ltr
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pgOftÉTRAS/MA

Proe

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO DE
PNEUS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO S" 1402001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021. visando a Contratação de empresa
especializada cm prestação de serviços de borracharia e vuicanização de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/M A, conforme
despesa constante no autos do Processo Administrativo n" 1402001 /2024,

Pedrciras/MA, 26 de fevereiro de 2024.

Arilene Bezéfra-Cflíveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"l4S, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/IMA
E-maií: saude@t>edreinis.ina.i;t)v.l»r
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PEDREÍRÂSIMA

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Adminislrativo n° 1402001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda daiado de 14/02/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Arilene
Bezerra Oliveira. Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente á instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibllidade de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO; Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedrciras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 57.567,00 (cinqüenta e sete mil.
quinhentos c sessenta e sete reais).

A2eca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA
e-mail: e<lucacao@pcd reims.ma.Qov.br
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrenles da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Imposto e Transf. Saúde

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 26 de fevereiro de 2024.

Arilene Bezero^Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-0011, Mutirão —Pedreiras/MA
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.hr
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Site: hltps://www.pedruíras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 26 de fevereiro de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 1402001/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação
003/2024. tendo como objeto a Contratação de empresa especializada cm prestação de
seiTÍços dc borracharia e vulcanlzação dc pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72, Inciso
111 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021,esuas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Arilene BezentrOliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"! 45. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saudc^Dcdrciras.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° /2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada cm prestação de ser\'iços de borracharia e
vulcanizaçSo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS XXXXXXXXXX

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXX/02/2024

AtéXXX/xxx/2024

Email: contratacaodíreta@pedr6Íras.nia.góv;br

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saude'g'oed reiras.ina.gov. br

Página Ide 39
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" /2024

"ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

L PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ n® 53J46.258/000I-00. situada na com sede na Rua Manoel
Trindade, n°l45 - Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos termos
do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de
2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação dc empresa especializada em
prestação de serviços de boiracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA. na forma descritiva e requisitos
constantes no AVISO c anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Saúde do
Município dc Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° xxxx/2024

PROCESSO ADMtN®. 1402001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xxx/02/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÀO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias xxx/xx/2024 à
xx/02/2024 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n" 111,
centro. Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às I4:00hs, em dias uleis ou pelo E-
mail: conlratacaüdirelaií/ncdreiras.ma.gov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de boiracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: snudcgwdrei ras.ma.gov.hr
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2.2.0 valor global estimado para contratação é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxx).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subítcra 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microemprcsas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa Hsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispen.sa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Saúde,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

3.3.6. Quaisquer- interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n®
14.133/2021. ••

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saude:g'Dedrciras.ma.i!OV.I»r
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Saúde, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido ne.ste AViSO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim Julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) físlca(s) ou jurídicafs) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jundica(s) Ínteressada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: contraiacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata
de propo,sta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento
de Dispensa de Licitação n° ^/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:

Rua Manoel Trindade, n''I45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: snudcgípcd reiras.ma.gov.hr
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CNPJ n°: CNPJ n**:

Endereço: Endereço:

À
Secretaria Municipal de Saúde
Avenida Rio Branco, n° 111, centro.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024
Envelope 1 - "Proposta de preços"

À
Secretaria Municipal de Saúde
Avenida Rio Branco, n° 1 11, centro,

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n®. I (PROPOST/VCOTAÇAO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e ó Envelope n°. 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta c documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo (I.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), confonne modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item cm algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

Rua Manoel Trindade, R"l4S,CEPr 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saude^S^nedrciras.ma.gov.Iir
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5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I.
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considcrar-sc-à que os preços fixados pela proponente são completos c suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas c fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula dc identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso dc sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.
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6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF). SC a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos c Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciáría", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia:, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal:

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de conh-atação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
lO.I. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo 111 do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
II.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de lerc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500100100 - Receitas de Imposto e Transf. Saúde

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úíeis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será ate 12 (doze)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n®
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Let n". 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA
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13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) cmpresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO eseus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Let n° 14.133. de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e detemiinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
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16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanie do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
i  especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

X  16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as inflações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preeslabelecidos em Contrato;

Rua Mauoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n'' 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdencíária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços confonnc especificações definidas no presente Termo de
Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na{s) OrdemCns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel e.xecução do Contraio;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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16.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá podcres para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido:

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à e.xecuçâo do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser dc primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término dc sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) conirato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fomecimento dos quantitativos contratados.
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5®/o (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2. c impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão .ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lü e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal c cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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17.1 1. A auloridade competente, na apiicaçlo das sanções, levará cm consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de l®de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros fomiais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do pre.sente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Saúde, situada à avenida Rio Branco. n° 1 11, centro. Pedreiras - MA, de 2" a 6" feira, dias
úteis, no horário das 08;00hs (oito horas) às 14:00hs (quartoze horas) onde poderão ser

Rua Manoel Trindade, n°l4S, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrelras/MA
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consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência hltDs://www.pedreiras.ma.gQv.br/ e o email
(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I —Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em de de 2024.

I

s^rilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2D24

ANEXO I

TERMO DE ItEFERÊNCIA

OBJETO

l.l Contratação dc empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município dc
Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - .lustííicamos que a manutenção adequada dos veículos utilizados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA é crucial para garantir o funcionamento eficiente e
seguro das atividades relacionadas ao atendimento de saúde pública. Dentre os diversos
aspectos envolvidos na manutenção veicular, a conservação dos pneus desempenha um papel
fundamental na segurança dos passageiros, na economia de combustível e na eficácia dos
serviços prestados. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada em
borracharia e vulcanização se mostra indispensável por diversas razões;

2.2 - Segurança dos Usuários: Os veículos da Secretaria Municipal de Saúde freqüentemente
operam em situações críticas, como ambientes urbanos congestionados e estradas precárias.
Pneu.s cm más condições representam um risco significativo para a segurança dos motoristas,
passageiros e pedcsü^es. A manutenção regular e de qualidade é essencial para evitar
acidentes.

2.3 - Redução dc Custos; Pneus desgastados ou danificados aumentam o consumo de
combustível, causam desgaste prematuro de outras peças do veículo e diminuem a eficiência
operacional. Ao manter os pneus em boas condições através de serviços dc borracharia e
vulcanização adequados, é possível reduzir os custos operacionais a longo prazo;

2.3 - Conformidade com Normas e Regulamentações: A manutenção adequada dos
veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde está sujeita a normas e regulamentações
específicas, visando garantir a segurança e a qualidade dos serviços prestados. Uma empresa
especializada em borracharia c vulcanização estará mais bem equipada para realizar os
ser\'iços dc acordo com tais padrões, assegurando a confonriidade legal.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos lermos da Lei Federal n". 14.133/2021. Com
base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 57.567,00 (cinqüenta e sete mil.
quinhentos e sessenta e sete reais).

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ITEM DESCRICAO UNIDADE OUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

01

serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo de passeio,
ambulâncias.

Serviço 600 43,82 26.292,00

03

serviços de vulcanização
(lateral) de pneus dos veículos
tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150 138,33 20.749,50

04

serviços de vulcanização (meio)
de pneus dos veículos de
passeio e ambulâncias

Serviço 150 70,1:7 10.525,50

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas Jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(:■)
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

Rua Manoel Trindade, n°l45. CEP: 65.725-000, Centro —Pedretras/M A
E-mail: saude^^i>cdrciras.ma.gov.br
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5.4. O objetivo da licitaç3o, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e. Incxigibilidadc de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência
dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906.02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais c dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a
efetivação do contrato de serviços de borracharia e vulcanização para os veículos da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injuslifícados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções admini.strativas estabelecidas pela
Lei n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser protrogado nos lermos do
artigo I06e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deverá estabelecer um canal de comunicação direto com a
Secretaria Municipal de Saúde para agendar os serviços de acordo com as necessidades da
frota. Isso inclui coordenar horários de atendimento e o deslocamento dos veículos ate o local

designado para os serviços ou viabilizar o atendimento móvel:

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrciras/MA
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8.2. A empresa deve disponibilizar uma equipe de profissionais qualificados em serviços de
borracharia e vuicanização, bem como garantir que possuam os equipamentos e ferramentas
necessários para realizar os reparos de forma eficiente e segura.;

8.3. A empresa contratada deve manter registros detalhados de todos os serviços realizados,
incluindo as intervenções feitas em cada pneu. as datas dos atendimentos, as condições
encontradas e quaisquer recomendações adicionais para manutenção futura. Esses relatórios
devem ser compartilhados com a Secretaria Municipal de Saúde para manter um histórico
preciso da manutenção da frota;

8.4. Após a conclusão dos serviços, a empresa deve solicitar feedback dos motoristas e
gestores da Secretaria Municipal de Saúde para avaliar a qualidade dos serviços prestados.
Isso pode incluir a satisfação com o atendimento, a eficácia dos reparos realizados e sugestões
de melhoria para futuros atendimentos.

8.5. Após a confirmação da conclusão satisfatória dos serviços, a empresa poderá enviar a
fatura correspondente à Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, de acordo com os
termos e condições estabelecidos no contrato. O pagamento será efetuado dentro dos prazos
acordados após a devida verificação dos serviços prestados;

8.6. A empresa contratada deve trabalhar em estreita colaboração com a Secretaria municipal
de Saúde para estabelecer um programa de manutenção preventiva dos pneus da frota,
sugerindo intervalos regulares para inspeções, calibragem e demais cuidados necessários para
garantir a segurança e o desempenho dos veículos;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Rua Manoel Trindade, n'145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
•. adoção das medidas cabivcis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente prolelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
^ Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

1 1.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

1 1.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, cm conseqüência
da execução dos trabalhos;

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 6S.725-I}00, Centro - Pedreiras^A

E-mail: saude'a''nedrcir.t5.niu.gnv.hr

Página 22 de 39



IProciiÜíSQai'202Íi_
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ:53.346.258/fl0Ül-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se. na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdcnciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnica.s - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
rcfazimcnto do scr\'iço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontralar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 57.567,00 (cinqüenta e sete mil,
quinhentos e sessenta e sete reais), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÂO: 02 Poder E.xecutivo

Rua Manoel Trindade, n"l45. CEP: 65.725-000, Centra - Pedreíras/MA
E-mall: saude^n ncdrciras.ina.gov.br
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UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal dc Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de tcrc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Imposto e Transf. Saúde

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Alo constiíiidvo. estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de .sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada ), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no ca.so de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individttal, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

•  Prova de regidaridade com a Fazenda Federal;
•  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
•  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
•  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Rua Manoel Trindade, n^l-tS, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA

E-mail; saudfãnedrciras.ma.gQv.ltr
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° lim

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Saúde
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxxx/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
lemos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Roa Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: sauden) nedreiras.ma.Bov.br
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Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail;

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta dc Preços: R$ ....

Valor global: RS (.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

Total Fts

4. Prazo dc validade da proposta:

S. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos Itens foram colados em
moeda nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

•( \ de de

Rua Manoel Trindade, n°14S, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudefffncdreiras.ma.eov.br
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^/2024

ANEXO líl

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE

SERVIÇOS N''_
ENTRE SI

PRESTAÇÃO DE
/2024 QUE

ACELEBRAM

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA , PARA O FIM
QUE ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrita no CNPJ 53.346.258/0001-00, com sede na Rua Manoel Trindade,
n°l45 - Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sr®. Arilene
Bezerra Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n" 467.529.783-87,
doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa ,
inscrita no CNPJ sob o N' , sediado na , doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.

portador do CPF n° , têm, entre si. ajustado o presente
Contrato Administrativo N" /2024. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1402001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N''14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÀO
Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação dc empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SECUNDA-DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

l

Rua Manoel Trindade, n"145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: snude^nedreiras.ma.gov.br
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PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente coniraiaçao, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contraio, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$
(  ).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

01

serviços dc borracharia de pneus
dos veículos tipo de passeio,
ambulâncias.

Serviço 600

03
serviços de vulcanizaçao
(lateral) de pneus dos veículos
tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150

04

serviços de vulcanização (melo)
de pneus dos veículos de
passeio e ambulâncias

Serviço 150

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o ór^o contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n** 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inlciar-se-á após a comprovação da

Rua Manoel Trindade, n"i4S, CEP: 65.725-DOO, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudcS"ncdrciras.nia.gQV.br
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regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja cm situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse piiblico de alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regulannente optanie pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, nao sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimpicmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fóimula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões

Rua Manoel Trindade. n''145, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA

E-mail: snu(lcgnctlroii-ns.ma.i;ov.i)r
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo íll do

Presente AVISO.

n. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ll.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de tcrc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200- Receitas de Imposto e Transf. Saúde

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste inslnimento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertanle
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado .será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte;

Ruii Manoel Trindade, CEP; 6S.725-00Ü, Centro - Pedreiras/MA

R-mall: snudfa^ncdrcirns. ma.gov. br

Página 9 de 39



ÊOftElHftS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
Infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com ás disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unllaieraimente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO; Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto

Rua Manoel Trindade, n®14S, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: saude@ncdrciras.ma.gov.br
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contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas c comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA^ além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de e.xecução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas cxpensas, dentro do prazo de entrega estabelecido:

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do

Rua Manoel Trindade, n''l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: saude'g'rM!dreiras.nia.gQv.hr
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objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, n2o excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Ge.stor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deveião ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo intdôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
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da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de i ° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, qiie
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto podemo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo dc Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV
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da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que;

PARAGRAFO VIGÉSIMA; Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamcnte a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos caiisados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO; Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre
a eventual in.stauraçâo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
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estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARÁGRAFO TRIGESIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em coiresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior de.ste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISL.ACÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n®
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14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNlCO; Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®l4.133/21,
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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Contratada

Testemunhas:

,CPFnNome:

Nome: ,CPFn
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Sra Ari Iene Bezerra Oliveira Leitão

Secretário Municipal de Saúde

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n° 1402001/2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Saúde
OBJETO: Contratação de empresa especializada cm prestação de serviços de borracharía e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA. ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N" 14.133/2021.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75. INCISO II. DA LEI N"

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53. §1°.
INCISO I E n E ARTIGO 72, INCISO III.

DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Saúde, acerca da Contratação de
empresa especializada cm prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA. de acordo com os
documentos que integram o processo administrativo 1402001/2024, o qual requer o
processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei
n° 14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Avenida Rio Branco, n' i 11, CEP: 6S.72S-00U, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradariaí^edreiras.ma.gov.hr
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Preambuiarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021. possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1®, inciso I e
II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem;

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
licitatórío seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1® - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitalório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação cm linguagem simples e
compreensível e de forma clara c objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica."

"An. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidadc c de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos;

III - Parecer Jurídico c pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legai de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lei n®. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
absiendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-llnancciros c quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve eniiiir manifestações conclusivas
sobre temas não Jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA
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recomendações sobre lais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, .se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão jurídica que possa ter reflexo signiflcativo em a.sf}ecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a .situação jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham esiipulações que conlravenham à
lei, posto que. o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim. SC faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, impessoalidade. Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a Inafastabiiidade do procedimento licilatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização da Secretária Municipal de Saúde,
e considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Secretaria, faz-se
necessário a realização da Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia c vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras/MA, trazendo dessa forma a prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que c mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
LícitaçÕe.s) trouxe cm seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquentJi mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).
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Com efeito, confomic previsto na nonna retrocitada. os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que. consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n" 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor .seja de ate R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906.02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

An. 75. E dispensável u licitação:
If - para contratação que envolva valore-i inferiores a
RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
.sennços e compras: valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispcndido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906.02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os parcceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato c de direito levados cm consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n® 14,133/21 a saber:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os ca,sos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os .seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se for o caso.
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

II' estimativa de despesa, que deverá .ser calculada naforma
estabelecida no art. 23 de.sia Lei:

III - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos ".

IV - demon.stração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido:

Avenida Rio Branco, n' IIl. CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreira.s.nia.gov.hr
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V - comprovação cie que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI- razão da escolha do contratado:

VII -justificativa de preço:

VIU - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser dlvulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, parágrafo único, inciso II, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários c suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço cm bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 57.567,00
(cinqüenta e sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais), é forçoso concluir pela possibilidade
legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se
amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade dc tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade dc escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa dc licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
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celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei. as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade á intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

■III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n" 14.133/2021. uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona. e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado á: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos c entidades dos Poderes Executivo.
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°,
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional dc Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que. com a sanção da Lei n" 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui. dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54. que assim dispõe:

"Art. 5-f. A publicidade do edital de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

Avenida Rio Brana), n' III, CEP: 6S.72S-000, Centra— Pedreiras/MA
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"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: J - 20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação; II ~ 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta. § 1" Os contratos
celebrados em ca.so de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
incisos I e II do capul deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
busca do melhor significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo".

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1" de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no minimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de
uma lei á implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n" 14.133/2021 é válida, vigente c eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do capul do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.
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E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemálica ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

É também como visto, o veiculo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas e.siaiais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos sitios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o principio constitucional da publicidade.

Nem SC diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n"
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamenio da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual coíacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinatlvo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

Avenida Ria Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/M.A
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Antes de concluir, é importante esclarecer que. apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES. todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26. parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedintentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72. incisos VI e VII. o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria Municipal de Saúde Requisitante que sempre analise
toda a documentação necessária para verificação da regularidade fiscal c trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, visíuntbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso l, da Lei n" 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação c quaisquer considerações das
autoridades competentes.

E o que nos parece,

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pereiras/MA, 27 de fevereiro de 2Ò24.

loricío Costa SampaioFal

OAB/PI N" 9845
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 003//2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada cm prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde dp Município de
Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 57.567,00 (cinqüenta e sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 28/02/2024

Até 05/03/2024

Emaii: contralacaodÍreta@pedreiras.ma.gov.br

Rua Manoel Trindade, n"145. CEP: 65.725-000, Ccníro - Pedrelras/MA
E-majl: saudc!& Dcdreiras.ma.gov.hr
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 003/2024

•'ART. 75. INCISO 11. § 3" DA LEI FEDERALN" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ n" 53.346.258/0001-00, situada na com sede na Rua Manoel
Trindade, n°145 - Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, nos termos
doart. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federai n® 14.133, de 01 de abril dc 2021,
toma público que tem interesse em realizar a Contratação dc empresa especializada cm
prestação dc ser\iços dc borracharla e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, na fonna descritiva e requisitos constantes
no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Saúde do Município
dc Pcdreira.s/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 003/2024

PROCESSO ADM:N®. 1402001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 05/03/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 18/02/2024 à 05/03/2024
na Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n° III, centro.
Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às I4:00hs, em dias uieis ou pelo E-
mail: contratacaodireia'"//ncdreiras.ma.gov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada cm
prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçào dc pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA. na forma descritiva e requisitos constantes
neste AVISO e anexos.

Rua Manoel Trindaile, n''l45. CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreíras/MA

E-niail: sauderâ'DeJrcir«s.mn.gov.hr
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2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 57.567,00 (cinqüenta e sete mil,
quinhentos c sessenta e sete reais).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fistca oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1. será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica. com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

Rua Maooel Trindade, n''l45. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s). consÍderando-.se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias iJteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Saúde, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos c dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertanie do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial c os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora esuibelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) ilsícafs) oujurídica{s) intercssadü(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta dc preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 003/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) íTsica(s) ou Juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta dc
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social: Razão social:

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.72S-000, Centro —Pcdreiras/MA
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CNPJ n": CNPJ n°:

Endereço: Endereço:

À
Secretaria Municipal de Saúde
Avenida Rio Branco, n® I II, centro.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024
Envelope 1 - "Proposta de preços"

À
Secretaria Municipal de Saúde
Avenida Rio Branco, n° 111, centro.
Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2024
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação"

5.1.2.2.0 Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta c documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações altemativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar;

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II:

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: sauderã-Dcdrcíras.ma.gov.br

! .

v

Piiumu S rftf JS



PEDREIRAS'MA j,
ProcmOáoOl/202 n
yLS.

Rub. .. A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA]
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site; https://www.pedreiras.ma.gov.br/

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual nâo poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

Rua Manoel Trindade, n°I45, CEP: 6S.72S-000, Centro— Pedreiras/MA
E-mail: saude.'g'nedrcirii.s.ma.gov.br
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6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELi; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Rua Manoel Trindade, o°l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail. ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser Feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja cotnpleta e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REA.IUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo c demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo l do Presente AVISO.

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
II.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, classificada conforme
abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500100 IDO-Receitas de Imposto e Transf. Saúde

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n". 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,0
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

Rua Manoel Trindade, n°l't5, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreirae/MA
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13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser mtcroempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. 0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos terrrios do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para inierposição de recurso, contados da intimaçâo do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14. l .3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos temios do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiiidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE alem das obriaucões previstas no contrato c no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gcsior e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conirato{s):

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nâo mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilaleralmente o Contraio nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitara substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos:

16.1.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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16.1.14. Comunicar à CONTRATADA iodas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas c comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para coirigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrieacôes previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
' pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e níimero de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos ser\-iços;

i 6.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na{s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários:

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
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presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades eonstanies do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a e.xecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta:

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de .sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) conlrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à incxecuçâo parcial do contrato:

17.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado:

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de l®de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante:

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subilens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que;

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
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17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o proce.sso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I ® de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I®
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/M A. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas;

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digítalmente pela Secretaria Municipal de
Saúde, situada à avenida Rio Branco. n° 111, centro. Pedreiras - MA. de 2' a 6® feira, dias úteis,
no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quartozc horas) onde poderão ser consultados
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ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do Portal da
transparência httDs://www.Ded reiras.ma.gov.br/ e o email
(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo l - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.13. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em de de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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AVISO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2024

ANEXOl

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO
1.1 Coiitrataçào de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA
2.1 - Justifícamos que a manutenção adequada dos veículos utilizados peta Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA é crucial para garantir o funcionamento eficiente e seguro
das atividades relacionadas ao atendimento de saúde pública. Dentre os diversos aspectos
envolvidos na manutenção veicular, a conservação dos pneus desempenha um papel
fundamental na segurança dos passageiros, na economia de combustível e na eficácia dos
serviços prestados. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada em borracharia
e vulcanizaçâo se mostra indispensável por diversas razões;
2.2 - Segurança dos Usuários: Os veículos da Secretaria Municipal de Saúde freqüentemente
operam em situações críticas, como ambientes urbanos congestionados e estradas precárias.
Pneus em más condições representam um risco significativo para a segurança dos motoristas,
passageiros e pedestres. A manutenção regular e de qualidade é e.ssencial para evitar acidentes.
2.3 - Redução de Custos: Pneus desgastados ou danificados aumentam o consumo de
combustível, causam desgaste prematuro de outras peças do veículo e diminuem a eficiência
operacional. Ao manter os pneus em boas condições através de serviços de borracharia e
vulcanizaçâo adequados, é possível reduzir os custos operacionais a longo prazo;
2.3 - Conformidade com Normas e Regulamentações: A manutenção adequada dos veículos
da frota da Secretaria Municipal de Saúde está sujeita a normas e regulamentações específicas,
visando garantir a segurança e a qualidade dos serviços prestados. Uma empresa especializada
em borracharia e vulcanizaçâo estará mais bem equipada para realizar os serviços de acordo
com tais padrões, assegurando a conformidade legal.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTLMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 57.567,00 (cinqüenta e sete mil,
quinhentos e sessenta e sete reais).

ITEMl DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | VL.UNIT. | VL.TOTAL

Rua Manoel Trindade, n°I45, CEP: 6S.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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01

serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo de passeio,
ambulâncias.

Serviço 600 43.82 26.292.00

03

serviços de vulcanizaçâo
(lateral) de pneus dos veículos
tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150 138.33 20.749.50

04

serviços de vulcanizaçâo (meio)
de pneus dos veículos de passeio
e ambulâncias

Serviço 150 70.17 10.525,50

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75. inc, II. da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas ITsicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XX/ • ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual .somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."
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5.4. O objclivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis c/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibiíidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do
contrato de serviços de borracharia e vulcanização para os veículos da Secretaria Municipal de
Saúde de Pcdrciras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa contratada deverá estabelecer um canal de comunicação direto com a Secretaria
Municipal de Saúde para agendar os serviços de acordo com as necessidades da frota. Isso inclui
coordenar horários de atendimento e o deslocamento dos veículos até o local designado para os
serviços ou viabilizar o atendimento móvel:

Run Manoel Trindade, n"! 45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saiidef^á'<ocdrclr»s.mn.gnv.hr
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8.2. A empresa deve disponibilizar uma equipe de prollssionais qualificados em serviços de
borracliaria e vulcanizaçao, bem como garantir que possuam os equipamentos e ferramentas
necessários para realizar os reparos de forma eficiente e segura.:

8.3. A empresa contratada deve manter registros detalhados de todos os serviços realizados,
incluindo as intervenções feitas em cada pneu, as datas dos atendimentos, as condições
encontradas e quaisquer recomendações adicionais para manutenção futura. Esses relatórios
devem ser compartilhados com a Secretaria Municipal de Saúde para manter um histórico
preciso da manutenção da frota;

8.4. Após a conclusão dos serviços, a empresa deve solicitar feedback dos motoristas e gestores
da Secretaria Municipal de Saúde para avaliar a qualidade dos serviços prestados. Isso pode
incluir a satisfação com o atendimento, a eficácia dos reparos realizados e sugestões de melhoria
para futuros atendimentos.

8.5. Após a confirmação da conclusão satisfatória dos scr\'iços. a empresa poderá enviar a fatura
correspondente à Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, de acordo com os termos e
condições estabelecidos no contrato. O pagamento será efetuado dentro dos prazos acordados
após a devida verificação dos serviços prestados;

8.6. A empresa contratada deve trabalhar em estreita colaboração com a Secretaria municipal
de Saúde para estabelecer um programa de manutenção preventiva dos pneus da frota,
sugerindo intervalos regulares para inspeções, calibragem c demais cuidados necessários para
garantir a segurança e o desempenho dos veículos;

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contraio os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedrciras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe c.xclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Rua Manoel Trindade, n''l45, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedrciras/MA

E-mail: saude'£pedreiras.ma.BOv.br
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10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimenlo de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

Rua Manoel Trindade, n°I45, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: saiide@uedreiras.ma.gov.br
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11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento dc quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta c responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Respon.sabilizar-se, na fonna do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenclárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contraio, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais
nomias técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo rcfazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontraiar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas dc e.xccução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 57.567.00 (cinqüenta e sete mil, quinhentos

e .sessenta e sete reais), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
ORGÀO: 02 Poder Executivo

Rua Manoel Trindade, n^MS, CF.P: 65.725-000, Centro — Pcdreíras/MA

E-mail: sa»de?2;Dedreiras.mo.gov.br
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UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE; 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Imposto e Transf. Saúde

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no caso de .sociedade civil ou
empre.sa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empre.sa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

•  Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
•  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudc:fl>Dodrciras.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Saúde
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024.

OBJETO: Cüiuralaçào de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que. temos
pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: saudeig-nedrci ras.nin.gov.br
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Nome:

Cédula de identidade/órgSo emissor:
CPF;

Cargo/Funçâo:

E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$ ....

Valor global: R$ (.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

Total FIS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais c quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

•( ). de de

Run Manoel Trindade, n''14S, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreirai:/MA

E-muil: saude^fl?Dcdrcirfls. mn.gov.br

Página 26 de 3t



r — peoreira^ma q

Jiiá—

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: littps://www.pcdrelras.ma.gov.br/

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N" _
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" um QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
,  PARA O FIM QUE

ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 53.346.258/0001-00, com sede na Rua Manoel Trindade, n^US
- Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sr®. Arilene Bezerra
Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n® 467.529.783-87, doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa , inscrita no
CNPJ sob o N° sediado na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. portador
do CPF n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N° ^/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2024, Formalizado
nos autos do Processo Administrativo n® 1402001/2024, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°I4.133/21
e demais normas regulamentares pertinentes á espécie,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.1ETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de boiracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® I202A.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

Rua Manoct Trindade, n"!45, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdrelras/MA

E-mail; saiidc'2:ncdrcirns.iiia.gov.t>r
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PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$
(  )•

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

01
serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo de passeio,
ambulâncias.

Serviço 600

03
sei-viços de vulcanização
(lateral) de pneus dos veículos
tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150

04
serviços de vulcanização (meio)
de pneus dos veículos de passeio
e ambulâncias

Serviço 150

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência c conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação fi nanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro — Redrei raü/MA
E-maii: saudcgincdreiras.ma.gov.br
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regularização da situação, não acarretando qualquer ônu.s para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal c trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidadc. segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente oplante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
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nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLÁUSULA OUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 —Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE; 1500100100 - Receitas de Imposto e Transf. Saúde

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106 e 107, da Lei
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
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PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos lermos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos
previstos na Lei n®l 4.133/2021:

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
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falhas ou irregularidades, nxando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referencia, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca .ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
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pedidos efetuados durante a vigência do contraio, ainda que o fomecimenlo decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021. a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contraio;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente
devidamente Justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINIO: As sanções previstas nos subilens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lii e IV
da Lei n® 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
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PARÁGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definiliva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do
Municipal c cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
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PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A e.vecução do objeto será acompanhada c fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim,

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência
do art. Art. 120 da Lei n° 14.1.33/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas c pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da
Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: .^ extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A e.xecuçào do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos lermos do art. 117 da Lei n" 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
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formalmente, o(s) servidor{es) responsável(is) pelo acompanhamento "In loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor c fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®l4.133/21, a
Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com e.xclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Arilcne Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA

E-niaii: saudein«lrclras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE1TUR.\ MUNÍCIPAÍ- DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.18-1.253/0001-49

Site: htliis://u w w.nciJrciras.ni;>.i20v.hr/

PEDBEIRAS/MA

Proc.\U<jQQl
FLS."

Rub.

>ÍMA I ,

1/202 T

JUNTADA DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junio aos aulos do Processo Administrativo n" 1402001/2023. na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 003/2024-SMS. a Proposta e a Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA, em 05 de março de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



BORRACHARIA MANUEL
RUA ANJO DA GUARDA N°2717

TEL (99) 98493-1305 - PEDREIRAS - MARANHÃO

O senhor é meu pastor nada me faltará

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2024

ANEXO 11

PEDREIRAS™'^ ,Prof^ \^r)DQOl^202j^
FLs.

Rub.

A

Secretaria Municipal de Saúde
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 003/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA.

Prezada senhora.

Pela presente, submetemos ã vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa

de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade

das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social: Manoel Rocha Silva 14860180330

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Endereço: Rua Anjo da Guarda, NS 2717, São Francisco, Pedreiras - MA.

CEP; 65725-000.

E-mail: manoelsilval953@gmail.com

(DDD) Telefone: (99) 98493-1305

2. Representante legal para assinatura de contrato:

Nome: Manoel Rocha Silva

Cédula de identidade/órgão emissor: 054706462014-7 / SSP-MA
CPF: 148.601.803-30

Cargo/Função: Empresário
(DDD) Telefone: (99) 98493-1305

Manoel Rocha Silval4860180330. CNPJ; 29.868.259/0001-30, (99) 98493-1305.
Rua Anjo da Guarda, N° 2717, CEP; 65.725-000, São Francisco - Pedreiras/MA.



BORRACHARIA MANUEL
RUA ANJO DA GUARDA N'2717

TEL (99) 98493-1305 - PEDREIRAS - MARANHÃO

O senhor é meu pastor nada me faltará

pe&REii?/.í;.MÃ i

'^rou. ltK22CCll-/202ji
FI S.

Kut).

3. Proposta de Preços: RS 49.500,00 (quarenta e nove mil quinhentos reais).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL

01

serviços de borracharia de

pneus dos veículos tipo de
passeio, ambulâncias

Serviço 600 R$ 40,00 R$ 24.000,00

02

serviços de vulcanização

(lateral) de pneus dos veículos

tipo de passeio, ambulâncias

Serviço 150 R$ 100,00 R$ 15.000,00

03

serviços de vulcanização

(meio) de pneus dos veículos

de passeio e ambulâncias

Serviço 150 R$70,00 R$ 10.500,00

Valor Total R$ 49.500,00

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Dados Bancários:

Banco Caixa Econômica Federal

Agência: 0767;

Conta: 63539-4;

Cp: 013;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçlo.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

Pedreiras (MA), 04 de março de 2024.

Manoel Rocha Silva 14860180330

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Manoel Rocha Silval4860]80.130. CNPJ: 29.868.259/0001-30. (99) 98493-1305.
Rua Anjo da Guarda, N° 2717, CEP; 65.725-000. São Francisco - Pcdrciras/MA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO OE nsCfUCAO

2a.B6B.259/0{l01-30
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATADEABERTURA

07/03/2016

NOME EMPflESARM.

MANOEL ROCHA SILVA 14860160330

TITUI.0 DO ESTABELECIMENTO [NOME OE FANTASIA) PORTE

ME

coaoo E OESCnjÇAO OAAITVIDAOEECmOWCAPRBCinAL
4S,204-06 • SarviçM d« bomchaila pan vaieuloa automotoraa

CÚOIOO E DESCRIÇÃO CIAS AT1VTDA11ES ECONOMKAS SECUNDARIAS
Nlo infOimada

COOIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-S • Empresário (IndMdual)

LOGRADOURO

RAMJO DA GUARDADA
NUMERO

2717
COhCLEUET^O

CEP

65.725-000
aAlRftOOlSTItfTO
SAO FRANCISCO

HUMCfPIO
PEDRERAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
manoeieilralOSSQornPl-conil

TELEFONE
(99) O •

ENTE FEDERATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇM) CADASTRAL
ATIVA

OAIA QA STUAÇAO CADASTRAL
07/03/2019

MOTTVO DE SITTÍAÇAO CADASTRAL '

SnUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO £SPKÍÃL~

-íA.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/01/2024 às 09:17:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

atMufcblank 1/1
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Rub.MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

CNPJ: 29.868^59/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do GTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração pam fins de
certificação da regularidade físcal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais a, no caso de ente federativo, para
todos os órfãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contríbuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, da 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http:/Awiw.pgfn.gov.br>.

Cerfidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:12:40 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/02/2024.

Código de controle da certidão: 427B.586C.CE8FJ^CAD
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

MANOEL ROCHA SILVA

CPF

148.601.803-30

CNPJ

29.868.259/0001-30

Nome Empresarial

MANOEL ROCHA SILVA 14B60180330

Capital Social

1.000.00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Oam de AberUira

07/03/2018

Data da Situação Cadastral

07/03/2018

Endereço Comercial

CEP

65725-000

Bairro

SAO FRANCISCO

Logradouro

RUA ANJO DA GUARDADA

Município

PEDREIRAS

Número

2717

UF

MA

Situação Atual

Biquadrado na condição de ME!

Periodos de Enquadramento como MEi

Periodo Inicio

rperiodo 07/03/2018

Rm

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Borracheirofa) independente

Atividade Principal (CNAE)

452D-0/06 • Serviços de borracharia para veículos autOTiotores



Teimo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença
Provisório - declaração prestada no momento da

Declara, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos peloltí^p_
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspoUes síSníIarios, ambientais,
tríbutáricks, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domicIGares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atsndímento a esses requisitos acarretará □ canrsiamenio deste Alvará de Lícertça e
Fundonamento Provisório.

Este Ceflificedo comprova as inscríçSas. alvará, ücen^s e s situação de errquadrsmenio do empresário na condição de Mirrcempreendedor Individual.
A sua aoeUeção está condicionada á veriltcaçfio dn sua autentlcrdada na Internei, no endereço: httpsti^mei.racoila.ociwomia.oov.btfcartiricarto.
CortMcado cnvitido com baso na Resolução n* 48. de 11 de oututm de ?31S, do Comitá para Gestáo da Redo Nacional para a Simpificação do Registro
e da Legatzaçâo de Empresas e Negóòos-REOESIM.

ATENçAO; qualquer rasura ou emtinda ínvaBdará este documento.

IPrOC.
Ifls.

Rob.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANH|^$
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 033906/24 Data da Certidão: 26/01/2024 09:14:38

CPF/CNPJ 29868259000130 NÃO INSCRITO NO CADASTKO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n'* 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.m3.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/01/2024 09:14:38



04/03/24.11:18 ::: Certldfio Negativa de Dábito

Cü/UUãu Uêuiujt

_RuulUo da MUda^ M CartliMo HagatI»» da Mblte

N« ilB CwildSe: 033906/24

Data de Vallclade; 25/05/2024 09:14:38

DaU de Emiaaio: 26/01/2024 09:1,4:38

Imcrlçao Edtaduali D

CPF/CNPJ: 29868259000130

Raaio Ssdal:

^^OREI^S/MA y
^Qaco\./202.3Proc

3»en<rotvid0 psia Scbz/COTKC • 2005-20C9

ststema6;sefazjna,gov.br/cartldoe94sp/valldacaaCertfdaoNsgBtlva/v8lldacaoCe(tidaaNegaüvaResuKBdoj8f 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

W Certidão; 007223/24 Data da Certidão: 26/01/2024 09:14:49

CPF/CNPJ CONSULTADO: 29868259000130

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.g0v.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

certidão emitida gratuitamente.

Data Impressão: 26/01/2024 09:14:49



04/03/24,11:18 ::: Certidão Negativa de Débito:::

RMuKido da Vilidicao da CarthUo NasadvaDMeEaAUva da DMda Atha

aimoAo vAudai

N» da CartUUo; 007223/24

Data de Validade: 25/05/2024

Data de Imlaals: 26/01/2024 09:14:49

Xnaericie Eataduat: O

a>F/CNPJ: 2986S259Q00130

Razio Seúal:

0»c>vrlvl:)e s«Ia S«>«/COnC - 2001-1009

slstemaB.sefezjna^v.br/certidoes/isp/valIdaceoCartldaoNBsativBOivtdaAtiva/v^ídacaoCerlidaoNegatlvBDIvidaAlívaResuNadoJsf i/i



04/D3/24.11:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

,FLS.

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.866.259/0001-30

MANOEL ROCHA SILVA

RUA ANJO DA GUARDA 2717 / SAO FRANaSCO / PEDRHRAS / MA /
6S725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FÇTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va|íd3de:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022605534138491807

Informação obtida em 04/03/2024 11:09:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsV/corwui:s-orf.cabiB.gov.br/conBUHBcrttMgea/oorauIt^mpregador:Jsf Irt



PEDREÍRÃSíMA
//y.l.l rxTl /202jA.

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | início | V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manuai de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 29.868.259/0001-30
Razão social: MANOEL ROCHA SILVA

Nome fantasia; BORRACHARIA DO MANOEL

Data de

Emissão/Leitura

--^6/02/2024

07/02/2024

19/01/2024

31/12/2023

Data de Validade

26/02/2024 a 26/03/2024

Número do CRF

12/12/2023

23/11/2023

04/11/2023

16/10/2023

27/09/2023

08/09/2023

20/08/2023

01/08/2023

13/07/2023

07/02/2024 a 07/03/2024

19/01/2024 a 17/02/2024

31/12/2023 a 29/01/2024

12/12/2023 a 10/01/2024

23/11/2023 a 22/12/2023

04/11/2023 a 03/12/2023

16/10/2023 a 14/11/2023

27/09/2023 a 26/10/2023

08/09/2023 a 07/10/2023

20/08/2023 a 18/09/2023

01/08/2023 a 30/08/2023

T3/07/2023 a 11/08/2023

2024022605534138491807

2024020721174243762423

2024011909105407951517

2023123103163015526044

2023121221274234739980

12023112309275803048541

I2023110404022986721590

2023101607463012830907

2023092711032123629259

2023090821575256389486

2023082004184257822600

2023080122040918925577

2023071321570414123600

'*^4/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 2023062404274456550960

03/06/2023 03/06/2023 a 02/07/2023 |2023060300581701247057

15/05/2023 15/05/2023 a 13/06/2023 12023051500413688719725

26/04/2023

07/04/2023

19/03/2023

28/02/2023

09/02/2023

21/01/2023

02/01/2023

14/12/2022

25/11/2022

06/11/2022

'26/04/2023 a 25/05/2023

07/04/2023 a 06/06/2023

Í19/03/2023 a 17/04/2023
29/03/2023

10/03/2023

j 28/02/2023 a
109/02/2023 a

2023042600570126795178

2023040700560414520442

2023031902141459743545

2023022801002808778920

18/10/2022

29/09/^22

10/09/2022

Tj/nflíonoo

21/01/2023 a 19/02/2023

02/01/2023 a 31/01/2023

14/12/2022 a 12/01/2023

25/11/2022 a 24/12/2022

06/11/2022 a 05/12/2022

18/10/2022 a 16/11/2022

29/09/2022 a 28/10/2022

10/09/2Õ22 a 09/10/2022

2023020901133139288218

2023012100592854719588

'2023010200392656827606

12022121400570947435466

2022112500561927397882

2022110602550693858513

2022101800525058518375

2022092900551803738304

2022091000454241191530

'ioiriaiono'^ o 'íninoncf?'? ' •>n9'3nn'j'jnn'íP'»-i •apnaooRO



Emissão/Leitura

03/08/2022

15/07/2022

uaia 06 vaiioaoe

03/08/2022 a 01/09/2022

15/07/2022 a 13/08/2022

Resultado da consulta em 04/03/2024 11:12:36

Numero oo uki-

2022080300510103411209

,2022071507404679341516

Voltar



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.868.259/0001-30

Certidão n®: 6057076/2024

Expedição: 26/01/2024, às 09:13:03

Validade: 24/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.868.259/0001-30, NÂO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhe na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

injobmaçAo importante
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas s suncstâea: cndtütat.jua.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMfNISTRAÇAO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, N' 111 • CEIORO

CNPJ: 061S4253000149

/'ijEOÇl./202
Prctc

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008863 Inscrição Municipal:

Contribuinte: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 CPF/CNPJ: 29868259000130

Nome Fantasia: BORRACHARIA 00 MANOEL

Endereço; , 2717

Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade; PEDREIRAS-MA

Inscrição Est.: Data de ̂rtura; 07/03/2018

Atividade:

Complem;

CEP: 65725000

Data de Encerramento: O

Emissão: 01/02/2024 10:29:56 Validade: 01/05/2024

Número/Controle da Certidão: 667A2AOC92CBD34E

Usuário: FERNANEK)

/•
'i-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, NM11 • CENTRO

CNPJ: 06194253000149

PrQC.N03ú;0' /202_1_
FLS.

RL'b.
=5=

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/íisica a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, Iributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Esi.:

Atividade:

000008863

MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

BORRACHARIA DO MANOEL

,2717

SÃO FRANCISCO

PEDREIRAS • MA

tnsc. Municipal:

CPF/CNPJ: 29868259000130

Comptem:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 07/03/2018

Emissão; 01/02/202410:35:01 Validade: 01/05/2024

Número/Controle da Certidão: F1B4E7SA16S63908

Usuário: FERNANDO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I; 53.346.258/0(101-00

Shc: IH(Ds://ww\v.ncdroiras.mii.gov.hr/

Proc
t /J ̂

PRAZO PARA ME E EPP

Após análise dos documentos apresentados pela empresa Manoel Rocha Silva
14860180330, inscrita no CNPJ n°: 29.868.259/0001-30. foi constatado que a certidão
positiva com efeitos dc negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa
da união, está com prazo de validade expirado, no entanto por se enquadrar como
MICROEMPRESA, fica assegura o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa, conforme Art. 43. § 1° da LEI COMPLEMENTAR N° 155,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2016, com redação dada pela LEI COMPLEMENTAR
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

Pedreiras/MA, em 05 de março de 2024.

Franci^coTlorêncio de Sousa

Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação
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Prefeilura Municipal ds Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 • Pedrotres^MÀRvib. _

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ■ Tol: (99) 9 8125-4474 - Site: iiVWw.pedreiras.nw.gov.br'

CAPA DO PROCESSO

2024.03,11.0044

Data/Hora: 11/03/2024 12:29:51

Assunto/Tipo: CERTIOAO

Credor MANOELROCHASILVA14860180330

2024.03.11.0044

Descrição do protocolo

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

ConsuKe o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tremitaçào processual do documento acima, deverá ser informado na leia de consulta o CPF.
em se tratando de pessoa física, ou Cf4PJ, para pessoa Jurídica, acompanhada no número do protocolo acima
indicado.

2 - O OR CODE. deste comprovarUe. pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo,

PROTOCOLO: 2024.03.11.0844 • PREFEfTURA IMUNICIPAL DE PEDREIRAS

ísIUÍífcíã! Cfedm MANOEL HOCHA SILVA t48eOIM330
Solof SETOR DE PROTOCOLO

OuKncáo: CERTIDÃO POSITIVA COM EFEtTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA OA UNiAo
Unk hnpiL'/4pp.aproioe(ito.cein.w/padn)iraa/pn)loco>a/SSSl9

11/03)202412.29;5i

2024.03.11.0044



pedreiras/ma n1^1)2U^20^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA ÜNlAO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

CNPJ: 29.868^59/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aii. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Atfww.pgfn.gov.bp-.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:03 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão: SA3E.DF8B.FFFF.A93A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO M \R.\NllÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICI l AÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hm)s://w\vw.netlrciras.niii.flov.hr/

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

A Senliora

Arllene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

O Agente de Contratação do Município de Pedreiras/MA, Portaria 002/2024-GP,
vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa n® 003/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa Manoel Rocha Silva!4860180330, devidamente inscrita no CNPJ
sob o número 29.868.259/0001-30, foi a empresa a apresentar proposta e documentos de
habilitação conforme exigido no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no avi.so da dispensa, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada ein prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.

Diante do e.xposto, a Manoel Rocha Silval4860l80330 é considerada habilitada para
a fornecimento dos materiais mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 11 de março de 2024.

Francisccrrlorêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: httpsi/Avww.pcdreirjs.nia.gov.br//

JUSTIFICATIVA

Processo Adnitnistnitívo n° 1402001/2024

Dispensa n" 003/2024

OBJETO: contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de borracharia e vulca-

nização de pneus dos veículos da Secretaria Mu

nicipal de Saúde do Município dc Pedreiras/MA.

Fundamentação Legal:

An. 75. E dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras: atualização do valor conforme Decreto 1 1.871 de 29 de
dezembro de 2023, para RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

Justifica-se para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

borracharia e vuicanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal dc Saúde do Muni
cípio de Pedreiras/MA, conforme estabelecido no inciso II do anigo 75 da nova Lei de Licita
ções n" 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contratações
que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), valor atualizado pelo
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA

para a prestação de serviços de borracharia e vuicanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde, são urgentes e imprescindíveis para a manutenção das atividades cotidi
anas. A contratação direta, respaldada pelo inciso 11 do artigo 75. da Lei Federal 14.133/2021,

proporciona agilidade na prestação de serviços, evitando qualquer descontinuidadc no aten
dimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O ntontante estimado para a contratação está abaixo
do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa dc licitação uma opção
legal e adequada para a efetivação do contrato de prc.staçào dc sen iços de borracharia c vui
canizaçào dc pneus dos veículos da Secretaria Municipal dc Saúde do Município de Pedrei
ras/MA.

Economia dc Recursos Públicos: A opção peta contratação direta contribui para a otimiza

ção dos recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais a.ssociados à realiza
ção de um processo licitatório formai, como publicações cm diários oficiais, deslocamentos e
demais despesas inerentes.

Rua Manoel Trindade. n°145. CEP: 65.725-OOÜ, Centro — Pedreirns/M A

E-mail: s:uide a iie>lreirMs.iiin.Bi».lir



I  peORElFWS/tAA
Proc M09Ç^/202jl_

m
a.

Riib.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.3-16.258/0001-00

Site: https://vv'\vw.pcdrc[raR.ma.gov.br//

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa , devidamente
inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30. que apresentou a proposta mais vantajo
sa para prestação de serviços de borracharia c vulcanização de pneus dos veículos da Secreta
ria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, considerando o disposto no inciso U do artigo 75
da Lei 14.133/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa MANOEL ROCHA SÍL-

VA14860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, que

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos no termo de referência, demonstran

do sua capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto do contraio. Essa confor

midade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa MANOEL ROCHA SILVAI4860I80330, devidamente inscrita no CNPJ

sob o número 29.868.259/0001-30, propôs a proposta mais vantajosa, no valor de R$
49.500,00 (quarenta e nove mil quinhentos reais), considerando não apenas o aspecto finan

ceiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento

da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa MA

NOEL ROCHA S1LVA14860180330 que apresentou a proposta mais vantajosa para contra

tação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, consi
derando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 11 de março de 2024.

Arilene Beztí™-0fíVeira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°l4S, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mnil: s.iudc^oedreiras.ina.Bov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: hltps;//>vw^v.pc(irciras.ma.gov.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 003/2024

A Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, para
a Dispensa de Licitação n® 003/2024, que tem por objeto a contratação dc empresa
especializada cm prestação de scr\'iços de borracharia e vulcanização de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA. com fulcro
no art. 75. Inciso 11. da Lei Federai 14.133/2021, bem como com base no Parecer

Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021. o processo acima identificado
em favor da empresa MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, devidamente inscrita no

.  CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, pelo valor de RS 49.500,00 (quarenta e nove
A ' mil quinhentos reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 12 de março de 2024.

Arilene Bè»SãIOÍhreira Leitão

Secretária Municipal de Saúde.

Run Manoel Tríndadc, n''145, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA

E-tnail: saude^pedreira5.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://vvww.pedreiras.m3.g0v.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa.
Manoel Rocha Silval4860180330

CNPJ: 29.868.259/0001-30.

Endereço: Rua Anjo da Guarda, N® 2717. São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a empresa
Manoel Rocha Süval4860180330, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30.

com sede à Rua Anjo da Guarda, N® 2717, São Francisco. Pedreiras - MA - CEP 65725-000, para
comparecer em 03 (três) dias utéis para comparecer a Secretaria Municipal de Saúde para assinatura
do contrato da Dispensa n® 003/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal, conforme
relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 12 de março de 2024.

Arilene BezéiTãt)liveÍra Leilão

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: /J3 /'C3 ! SíH ■

Nome completo:

Rus Manoel Trindade, n''l45, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA

E-mait: snudcfg/nedrcirns.mu.tiov.iir
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MtNISTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gsrai da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 1486018(1330

CNPJ: 29.868^59/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:03 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão: 5A3E.DF8B.FFFFJtô3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.868.259/0001-30

Certidão n": 16730037/2024

Expedição: 11/03/2024, às 17:11:25
Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ROCHA SILVA 14860180330 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.868.259/0001-30, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho-

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestAes: cndtQtsL. jtis.oc
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

fP Certidão: 033906/24 Data da Certidão: 26/01/2024 09:14:38

CPF/CNPJ 29868259000130 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Ceilídão: 120 (cento e vinte) dias: 25/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

■v CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 11/03/202417:12:26
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N** Certidão: 007223/24 Data da Certidão: 26/01/2024 09:14:49

CPF/CNPJ CONSULTADO; 29868259000130

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

"forma do disposto do artigo 156 da lei n** 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 11/03/2024 17:12:07
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CAIXA
CAiXA ECONOMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.868.259/0001-30

MANOEL ROCHA SILVA

RUA ANJO DA GUARDA 2717 / 5A0 FRANaSCO / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/Q2/2Q24 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022605534138491807

Informação obtida em 11/03/2024 17:12:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpR//con8i4ta-«f.cabcB.gov.b>/eon8idtacff/pagM/consuttaEmpre0ador.]8f 1/1



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINJSTRAÇÀO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO. NM11 - CENTRO

CNPJ: 06184253000149

"PÊDRElRÃí'W^ 1,
vlur;doGÍ./202-'LProo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeilura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330. CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoajurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
mobiliários com os cofres piíblicos municipais até a presente data. ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008863 Inscnção Municipal:

Contribuinte: MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Nome Fantasia: BORRACHARIA DO MANOEL

Endereço: ,2717

Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: PEDREIRAS - MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 07/03/2018

Atividade:

CPF/CNPJ: 29868259000130

Complem:

CEP; 65725000

.Alluldade Principal

Emissão: 01/02/202410:29:56 Validade:

Número/Controle da Certidão: 867A2ADC92CBD34E

01/05/2024 Usuário: KARIANGELA

Pág:1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO. 111 • CENTRO

CNPJ: 061B4253000149

1 proc-tiya^-Tj;^
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da preleilura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MANOEL ROCHA SILVA 14860180330, CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídíca/íisica a seguir referonciada não registra débitos
mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante
a vigência desse prazo.

Cadastro; 000008863 Inscrição Municipal;

Conlribuinle; MANOEL ROCHA SILVA 14860180330

Nome Fantasia: BORRACHARJA DO MANOEL

Endereço; ,2717

Bairro; SÃO FRANCISCO

Cidade: PEDREIRAS - MA

InscriçãoEst.; OatadeAbertura; 07/03/2018

Atividade:

CPF/CNPJ: 29668259000130

Complem:

CEP: 65725000

—AtMdad» Prtnc^l

Emissão; 01/02/2024 10:35:01 Validade; 01/05/2024

Número/Controle da Cerlidâo; F1B4E75A165639DB

Usuário; KARIANGELA

Pág:1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: htlps://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240251/2024

PfOREIRAS/MA

Proc.lM '4
FLS.

Ri'b.

CONTRATO N" 20240251/2024, QUE
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

ATRAVÉS DA FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA Manoel Rocha

SilvaI4860180330, NA FORMA
ABAIXO:

O município de PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, inscrita sob o n° CNPJ: 53.346.258/0001-00, com sede na Rua Manoel Trindade.
n®l45 - Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sr®. Arilenc
Bezerra Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n" 467.529.783-
87 doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Manoel Rocha
Silvai4860180330, devidamente Ín.scrita no CNPJ sob o número 29.868.259/0001-30, com

sede à Rua Anjo da Guarda, N° 2717, São Francisco, Pedreiras - MA - CEP 65725-000, por
meio de seu representante legal o senhor Manoel Rocha Silva, portador do CPF n®
148.601.803-30, neste ato denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente
Contraio Administrativo N" 20240251/2024, decorrente da DISPENSA ELETRÔNICA N®
003/2024. Formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1402001/2024,

submetendo-.se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N®14.133/21 e demais nonnas rcgulamcnlares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada
em prestação de scr\'Íços de borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de e.xecução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expcnsas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
Rua Manoel Trindade. n°145. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA

E-mail: <audt'""ã nedrcirH.s.ma.aov.iir
1  I I
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Siíe: littps://www.pedreiras.nia.gov.br/

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e
nove mil quinhentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL

01

sen iços de borracharia de pneus
dos veículos tipo de passeio,
ambulâncias

Serviço 600 RS 40,00 RS 24.000,00

02

serviços de vulcanização (lateral)
de pneus dos veículos tipo de
passeio, ambulâncias

Serviço 150 RS 100,00 RS 15.000,00

03

serviços de vulcanização (melo) de
pneus dos veículos de passeio e
ambulâncias

Serviço 150 RS 70,00 RS 10.500,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência c conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficarti sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro
de interesse piiblico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

Ruu Manoel Trindade, n°14S, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcirus/MA

E-mnil: s:u]de'ft nedrcii iis.nin.ünv.Ur
D.:..:-., T .1, I I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/ÜOOl-OO

Siíe: hHps://«Tvw.pedrciras.nia.gov.br/

máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eletivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco da Caixa Econômica Federal

•  Agência: 0767
•  Conta - corrente: 63539-4

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da pre.sentc licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Fundo Municipal de Saúde dc Pedreiras- MA. classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0206 - Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 ■ Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200 - Receitas de imposto e Transf. Saúde

PARAGRAFO ÚNICO; Em caso dc prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente.

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-t)00. Centro - Pedreiras/M A
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devidamente classificadas cm termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REA.nJSTE
PARAGRAFO LÍNICO: Os preços sâo Fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data
de assinatura do contraio, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107. da Lei Federal n°
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais iécnicos. Administrativo e

Rcquisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde
dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021:

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos lermos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n^lA. 133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar aOrdem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Run Manoel Trindade, n"l4S. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
ínsuncientcs, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmenle causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste ate a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabeiecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CON TRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número do proce.sso de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
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solicitados pelo conlratanie, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiei execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano c caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO; Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

Rua Manoel Trindade, 0*145, CEP: 65.7254100, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçâo total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregara documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo Inldôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n®
12.846.de T de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5®% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
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com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 1 ermo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA; Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMLIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamenie a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas c/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo â administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
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na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRA: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
I Í7,da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de I" de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEI RO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contraio designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
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PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO UNÍCO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA OUTNTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ISTUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

^  PARAGRAFO ÚNICO; A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, iniimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®l 4.133/21,
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e fonna,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 12 de março de 2024

Arilene BezerSOÍíveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

anoel RocnaSilval4860i80330Manoel

ÇNPJ: 29.868.259/0001-30

CONTRATADA

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudf''g>nedreii as.m:<.!;ov.lir

I I 1 I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: h(lps://mv>v.pcdreiras.ma.gov.br/

"PEnBEWS/MA

iOf 1 /202JL
m

Proc.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240251/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 0502002/2024. PARTES; Secreiaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA e a
empresa Manoel Rocha Silval4860Í80330. devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 29.868.259/0001-30, com sede à Rua Anjo da Guarda. N''2717, São Francisco,
Pedreiras - MA - CEP 65725-000. OBJETO: contratação de empre.sa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/M A. VIGÊNCIA: 12/03/2024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS 49.500.00 (quarenta e nove mi!
quinhentos reais). DOTAÇ.ÃO: ORG.ÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0206 - Secretaria Municipal de Saúde PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 -
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica FONTE: 1500100200 - Receitas de
Imposto e Transf. Saúde. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n°003/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 12 de março de 2024.

Arilene Bezerre=éfiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A

E-mail: saudei"ncdrgiras.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

iProc
IFLS.
iRüb-

J

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240251/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 1402001/2024, pro
veniente da Dispensa Eletrônica 003/2024 e o Contrato Administrativo 20240251/2024, vi

sando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharla e vul-
canÍ2tação de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras
- MA, DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III, § 4° Decreto Municipal

015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a

servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, matricula 14.123-1, e o fiscal o servidor Ivan

Carlos Silva Lima, matricula 14.155-1.

Pedreiras/M A, 12 de março de 2024.

r\

Vanessa hema

Matricula: 14.

a Beifort dos Santos

23-1

Gestora ontrato

Nomè Ivàr^arlos Silva Lima
MatriWl^4.155-l.
Fiscal do Contrato

Arilene BezetraOli^ira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: Dedreiri»s.cultiira'5)gmai].com
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m ADü DO MAKANHÃO

PREFE1TUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: n6.t84^»/0n[ll-49

Silc: linpst/Avww.pMlrtiras-ma.Bov.hr/

PORTARIA N' 025/2024-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCAIJZAÇÀO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE."

A Prefeita Municipal de Pedreira.?. Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso de suas atríbuii^òes que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, inscrito sob o CFF N°

005.718.313-97 c RG N® 0273307020044 SSP-MA, como responsável pela fiscalização do.s

coniiatus administrativos nnnudus pela Secretaria Municipo! de Saúde.

Art. 2® - Esta portaria entra cm vigor na data dc suo publicação, icvogam-se a.s

disposições em corurárío.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pcdrcira.s-MA, 31 dc janeiro dc2024.

VANESSA DOS AMmadtidefvnuibgnai»
PDATPDPC V«ftS5AW5FSAnilE5rnHtcnco >ANTovui»«íni3tj

SANTOSí) 1892971313 »««' •»'

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municípul

Pereiras
Tempo de Rdconstruir
C» 9 V i a H O MVMICtPAL



SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE8TRUTURA
E URBANISMO • PORTARIAS • CONCEDER:

OS/2024

PORTARIA N° 05/2024.

O SecTctário Municipal dc Infiwitniuira e Urbanismo do
Município de Pedreira.-! - MA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela lei orgAnica do município.

RESOLVE:

I— Concederão Sr. JOSE FURTADO DA SELVA motorista da
Secretaria de Infiaestiutura, portador do CPF n° 330.656.404 -49 e
RG n" 0503697S20I30, o valor de R5 93,70 (noventa c três reais
e setenta centavos), equivalentes a 01 (uma) diária, para custear
despesas de viagem a Coxias-MA, durante o dia )S de março de
2024, onde o mesmo ira levar o Caminhão Baú para aforir o
tacó^aib.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custtio das
despesas crastanics do item I soâo oriundos da s^uinie dotação
Qiçameirtária; 15.122.0002.2.031 - GESTAO DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos rinaneciros correrão
à conta dn ronle de lecutso 1500000000- RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.

ni — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 15 DE
MARÇO DE 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infrucstnirura e Urbanismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
PORTARIAS - CONCEDER; 045/2024

PORTARIA N* 045/2024.

A Secretária Muoícípal de Saúde do Município de
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe sSo
conferidas pela lei orgânica do nrunicipio.

RESOLVE:

I — Cooceder ao Sr. Luis Alves Torres, Motorista, portador do
CPF n» 304.514.003-30 e RG n" 051469952014-7, SSPAIA, o
valor de RS 93,70 (noventa c três reais c setenta cenlavosX
equivalentes a 01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a
Tcresina-PÍ, no dia 16 dc março de 2024, oode o mesmo iii
transportar paciente.

B — Os recursos orçamentários rtecessários ao custeio das
despesas ccnstaolcs do item I serão oriundos da seguinte dotação
oiçamenlária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, clcmcnlo dc despesa:
3.3.90.14.00DIARIA - CIVIL, e 08 recursos financoiros coireião
à conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m —- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas ss disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 15 de
março dc 2024.

ArUeacBeseiTaOUvelniLehiol PÈD«El^5•:/.^
- Secretária Municipal de Saúde -1 Proí;. / Y/C^2^2y//202 |
PortnrianM21/2022-GP ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇAO:

002/2024

TERMO DE RATIRCAÇAO, Dispcrua de Licitação n"
002/2024. A Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -
MA, no uso de suas atribuições legais, e tmAn rm vista qim fotam
cumpridas todas os formalidades da Lei n° 14.133/2021, para a
Dispensa de Licitação n" 002/2024, que tem por objeto
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de
lavagem da freta de -veículos da Secretaria Mimic^ de Educação
do Município de Pedreiras^MA, com fulcro no arL 75, H, da
Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico
c na documentação constante do Processo cm cpi^afe,
RATIFICA, face ao di-qxisto no art 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021. o processo acima identifícado cm favor da empresa
M A DA SILVA DEMETRIO-ME, devi dam eme inseria no CNPJ
sob o número 17.766.448/0001 -13, pelo valor de RS 49.000,00
(quaresa e nove mil reais). Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO,
consequcntemcmc o TERMO DE CONTRATO. Nesta
cqwrtunidade, determino a publicação deste ato. Pedrdras • MA,
12 dc março de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES,
Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCrTAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇAO:

003/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Dispensa de Licitação n"
003/2024. A SccrettiriB Municipal de Saúde dc PcdnritQS - MA, no
uso dc suas atrUniíçõca legais, e tendo em visU que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei d* 14.133/2021, para a
Dispensa dc Licitação n° 003/2024, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada em prestação dc serviços de
bonacbaiia e vulcanização dc pneus dos vcicuios da Secretaria
Municipal dc Saúde do Município de Pedreiras/MA , com fulcro no
ait 75, inciso 11. da Lei Federai 14.133/2021, bem como com base
no Parecer Jurídico c na documentação cotutanie do Processo em
epígrafe, RATIFICA, fece ao disposto no art. 72, Parágrafo único
da Lei 14.133/2021, o processa acima identificado em fevor da
empresa MANOEL ROCHA S1LVA14860180330. devidamente
inseria no CNPJ s<fo o número 29.868.259/0001 -30, pelo valor de
RS 49.500,00 (quarenta c nove mil quinhentos reais). Sendo
assim, autorizo o realização da DESPESA c determioaulo o
respectivo EMPENHO, consequcnlemejue o TERMO DE
CONTRATO. Ncaa oportunidade, dctcnnino a publicação deste
ato. Pedreiras - MA, 12 de março de 2024. Arilene Bezerra
Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • UCITAÇÕES - TERMO DE

RATIRCAÇAO: 008/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Incxigibilidade de Licitação n°
008/2024. O Secretária Municipal dc Assistência Social de
Pedreiraa/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em visa
que foram cumpridas todoa as formalidades da Lei a'
14.133/2021, ante a Inexigibilidsde de Licitação d° 008/2024, que
tem por objeto a Locação de imdvcl para funcionamcnío dos
atividades do Serviço de Convivência Familiar ateodeodo

CPF: —.mMa-" -Date: 1SC3/2024 -IPcom n*: 192.188.3.11
AutenUcação em: wwnrpodrulras.ma.9ov.br/dlartoaflcialplip7lds2002



solicita^ da Secrctoiia Mimicipol dc AssistÔDcia Sacia], com
fulcro DO an 74, inciso V. §S° <k Lei Federal 14.133/2021, bem
como com base no Parecer Jurídico e na documeolacão constante

do Processo cm epígrafe, RATIFICA, &ce ao disposto no ort 72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
identificado em favor da senhora Jnnaina Castro Alves da Silva,
portadora do CPF n* 837.832.703 -39, residente à Rua Durvalino
Couto, n° 1316, Jóquei Clube, Tercaina/PI, pelo valor total de RS
16.500,00 (dezesseis mil quinbcntor reais). Sendo assim, autorizo
a realização da DESPESA c dctcmünando o le^cctivo
EMFENIIO, consequentemoitc o TERMO DE CONTRATO.
Nesta oportunidade, delemiino a publicação deste ato. Pedreiras -
MA, 06 de março de 2024. Sterphanne Carollne Melo Mendes
Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • UCITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240249/2024

EXTRATO DE CONTRATO hP 20240249/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 0602001/2024. PARTF,S; Secretaria
MunicipaJ de Assistência Social de Pedreiras - MA c a Janaína
Castro Alves da Silva, portadora do CPF n* 837.832.703-59,
residente na Rua Durvalino Couto, n° 1316, Jóquei Clube,
Toreaino/PI, nesto ato representada pela Sia. Edilú Lima do
Alencar, portadora do CPF n' 39I.093J03-30, através dc
procuração pública. OBJEIO: Locação do Imóvel para
fifflcionamento das atividades do serviço dc convivência familiar

solicitação da Secretaria Municipal de AssisiêiuiB
Social. VIGÊNCIA: 06/03/2024 a 31/12/2024. VALOR DO

CONTRATO: RS 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social PROJETO

ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de
Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 - Outros serv. dc icrc. Pessoa física; Recursos
Onfinários. MOD/LLIDADE: IncxigibUidade dc Licitação n"
008/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait 74, inciso V,
§5° da Lei 14.133/2021. Pedreiras - MA, 06 de março de 2024.
Sterphanne CaroUne Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal de
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÜBUCA -
ucrrAçOEs ■ bctratos de contratos:

20240251/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240251/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0502002/2024. PARTES: Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras - MA caempresaMaitoel Rocha
Sl]vBt4860I80330, devidamente inscrita no CNPJ sob o númeio
29.866.259/0001-30, com sede á Rua Anjo da Guarda, N° 2717,

São Francisco, Pedreiras — MA - CEP 65725-000. OBJETO:
contratação de empresa especializada cm prestação de serviços de
boTiacharia c vidcaniração de pneus dos veiculos da Secretaria
Municipal de Saúde do Município dc Pcdreiras/MA. VIGÊNCIA:
12/03/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS
49.500,00 (quarenta c nove mil quinhentos reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0206 -
Secfetaria Municipal de Saúde PROJFTO ATIVIDADE; 10 122
0002 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÒMICiV; 33.90.39.00 - Outros acrv.
do tcrc. Pessoa jurídica FONTE: 1SOOI00200 — Receitas de
lnq>o8io e Transf. Saúde. MODALIDADE: Dispensa n'003/2024,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait 75, inciso 11. da Lei
14.133/2021. Pedreiras - MA, 12 de março de 2024. Arilene

Bezerra Oliveini Ldião, Secretário Municipal de Saúde.

Proc. ,ÍM^V'U2 M,
FLS.

n-ih. L

secretaria municipal de educaçAo -
licitações - extratos de CONTRATOS:

20240252/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240252/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N* 2202001/2024. PARTES; A Prefeitura

Municipal de Pcdreiras/MA, através da Secretaria Municipal de
Educa^ c a empresa M A DA SILVA DBMETRIO -ME,
dcvidamenle inscrita no CNPJ sob o número 17.766.448/0001 -13,

com sede à Rua Rui Mesquita, 1168 — Bairro; Engenho, CEP:
65.725-000, Pcdreiras/MA. OBJETO: Contratação de lana
empresa para prestação de serviço de lavagem da fiota de veículos
da Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras -
MA. VIGÊNCIA: 12/03/2024 a 31/12/2024. VALOR DO

CONTRATO; RS 16.350,00 (dezesseis mil e trezentos e cinqüenta
reais). DOTAtjlÃO; ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal dc Educação PROJETO
ATIVIDADE: 12 122 0002 2,017 - Gestão da Secretaria

Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Sciv. de icrc. Pessoa jurídica FONTE:
I500I00100 - Receitas dc Imposto e Transf - Educação.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 002/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, inci» ü, da Lei
14.133/2021, Pedreiras - MA, 12 dc março dc 2024. DAVID

WÍNSTON LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICÍTAÇÔES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240253/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240253/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 2202001/2024. PARTES: A Prefeitura

Municipal dc Pedteirss/MA, airav^ da Fundo de Desoiv. da
Educação Básica e a empresa M A DA SILVA DEh®TRIO-ME,
devidamenle inacrita no CNPJ sob o número 17.766.448/0001 -13,
com sede à Rua Rui Mesquita. 1168 - Bairro: Engenho. CEP:
65.725-000, Pcdreiras/MA. OBJETO: Contratação dc uma
empresa para prestação dc serviço de lavagem da frota de veículos
da Secretaria Municipal de Educação do mimicipío dc Pedreiras -
MA. VIGÊNCIA: 12/03/2024 a 31/12/2024. VALOR DO
CONTRATO: RS 16350,00((lezessdamilctn»ento$ecioqucnta
reais). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0219 - Fundo de Desertvolvimenlo da Educação
Básica PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do
ensino fundamental — Fundeb 30% CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de tcrc. PcMoa

jurídica FONTE: 1540000000 - Transferência do Fundeb.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 002/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso 0, da Lei
14.133/2021. Pedreiros - MA, 12 de março de 2024. DAVID
WINSTON LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240254/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240254/2024 - PRIDCESSO
ADMINISTRATIVO N* 2202001/2024. PARTES: A Prefeitura

Municipal de Pedieiras/MA, através da Manutenção e
desenvolvimento do Ensino -MDE e a empresa M A DA SILVA
DEMETklO -ME, devidamente inscrita ihi CNPJ sob o número
17.766.448/0001-13, com sede à Rua Rui Mesquita, 1168 -
Bairro: Engenho, CEP; 65.725-000, Pcdrciras/MA. OBJETO:
Contratação de uma empresa para prestação de serviço de lavagem
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 12/03/2024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 16300,00 (dezesseis

CPF: •"389343-** - Data: 15/03/2024 - IP com n*: 192.188.3.11
AutenticsçSo em: www4)edrDltas.ma.gav.br/diariooficiaI.php?id=2002
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=: Portal Nacionaldo ContrataeSes Públicas
I Entrar

4 > r.nfTfm1n<

Contrato n° 20240251/2024

Úllira atualização Í4/03/202*

Locab Pedreiras/MA órgão: MUNIQPIO DE PEDREIRAS Unidade executora: 702 - MUNICÍPIO OE PEDREIRAS/MA

Tipo: Contrato (termo ínidaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1402001 Categoria do Processo: Serviços

Data de dhAilgação no PNCP: 14/03/2024 Data de assinatura: 12/03/2024 Vlgãncia: de 12/03/2024 a 31/12/2024

Id contrato PNCP: 06184253000149-2-000011/2024 Fonte: Ucftanet Udtações Eletrônicas EIreli

Id contratação PNCP: QBlfl4?530Q0l49-l-0000?0/70?4

Objeto;

contratação de empresa especializada em prestação de serviços deborracbaría e vuicanização de pneus dosvcicuios da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Pedreiras/MA

VALORCO KTOATAOO

R$4S500dO

FORNECEDOR:

Nome/RazãosociaL MANOELROCKASILVA14860ieO330 CNPJ/CPF: 29S68259/0001-30 Tipo; Pessoajundica

Arquivos Histórico

W«r3ÍOj:^40251.Z024,171IJ«295rpar

edbl: Mdatlen*

Data;

14A»/2C24

Tlf»;

Contrato 4

4  >

Ç < Voltar ^

Criatlop^a Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPl éo sitio

elet^nicp oFoal deârnsio h divulgação centralizada o obri^tória «los atos «sdgidos emeode
dc licitações c contralQsadmmistrattvosauarcsdQs pelo novel diploim

u gendo pelo ComítoC>esiorda Rede Nacortal de ConUataçOes Públicas, um colégisdo
de(it»r3live corn suas atriihiições eslabeiecidas na Decreto n" 10,764, de 9 de agosto de 2021.

Od^envolvimâfKc desse ve^o ão Porielô um esforço corijuntocieccinstruçâo cle uma
concepção ditete legal nomologado petos indicados a compor o aludido contKã.

A odcauaçâo. ôdedignidado e canetudn das Informaçõ^ a dos arquivas rebtivos às

cor.iTâtaçóês diCToniblllzôdas 'C PMCP por força cSe Lei ti® i4.133/£02l são de estrita

respcrttobiUdade oos otgãos e entidades captrstenres.

■ httis/íWtaidesefvje^epnmileec.W
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